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Economia

Finanças

O Itaú prevê um 
c r e s c i m e n -
to maior da 

economia brasileira com o 
avanço na vacinação contra a 
Covid-19. Nesta quinta-feira 
(10), o banco ampliou de 5% 
para 5,5% a expectativa para 
o PIB (Produto Interno Bru-
to) deste ano, incorporando o 
resultado acima do esperado 
no primeiro trimestre. Para 
2022, o Itaú continua espe-
rando desaceleração do cres-
cimento, com alta de apenas 
1,8% no PIB.

O banco vê um retorno à 
normalidade econômica já no 
quarto trimestre de 2021.

“Em particular, espera-
mos que toda a população 
acima de 18 anos esteja com a 
primeira dose aplicada em no-
vembro”, diz Mario Mesqui-
ta, economista-chefe do Itaú, 
no novo relatório de projeções 

macroeconômicas do banco.
“Apesar da dependên-

cia da chegada de insumos e 
imunizantes prontos do ex-
terior, que geram periódicos 
gargalos de curto prazo, há 
cerca de 600 milhões de vaci-
nas compradas com previsão 
de entrega até o fim do ano, 
frente a uma população acima 
de 18 anos de 158 milhões de 
pessoas.”

De acordo com o econo-
mista, o principal risco é o 
surgimento de variantes que 
afetem a eficácia das vacinas 
aplicadas no Brasil.

“No curto prazo, há um 
novo aumento de casos e hos-
pitalizações, mas a vacinação 
já gera benefícios, e o impac-
to para a economia tende a 
ser menor, como observado 
na segunda onda”.

Além de menos mortes 
por infectados, o banco vê a 

economia mais bem adaptada 
à pandemia.

“Assim sendo, novas ro-
dadas de restrição à mobi-
lidade podem ter impactos 
modestos, semelhantes ao 
ocorrido entre março e abril 
deste ano.”

O Itaú também revisou as 
projeções de déficit primário 
para 2,0% e 1,0% do PIB (ante 
2,8% e 2,0%), e dívida bruta 
para 81,9% e 81,6% do PIB 
em 2021 e 2022 (ante 84,1% 
e 84,5%), respectivamente.

Para o dólar, o banco es-
pera R$ 4,75 no final de 2021 
(ante R$ 5,30) e R$ 5,10 no 
final de 2022 (ante R$ 5,50).

“A elevação da Selic e os 
preços de commodities mais 
altos, somados à melhora da 
atividade e seus efeitos posi-
tivos sobre as contas públicas, 
são forças importantes para 
apreciação da moeda.”Folhapress
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No Mundo

Diferentemente do 
restante do mun-
do, que vê a dis-

seminação do coronavírus 
desacelerar, a América do Sul 
passa por uma explosão de 
casos de Covid-19 e é há me-
ses o epicentro da pandemia.

Mesmo com o já conhe-
cido problema de baixa testa-
gem –ou seja, os dados prova-
velmente estão subestimados 
–o continente sul-americano 
tem hoje uma média de 328 
novos casos diários a cada 
milhão de habitantes. O nú-
mero é mais de cinco vezes o 
da Europa, com média móvel 
de 60 novos diagnósticos no 
domingo (6).

Nas últimas seis sema-
nas, a Organização Mundial 
da Saúde vem registrando 
queda global no número de 

casos, mas na América do Sul 
o movimento ainda é de cres-
cimento. A tendência é seme-
lhante se analisado o volume 
de óbitos pelo vírus.

O Brasil contribui para 
a situação negativa do con-
tinente, por estar estagnado 
num patamar alto novos ca-
sos, de 292 contaminados 
por milhão de pessoas (387% 
mais que Europa e 563% 
mais que EUA).

Para epidemiologistas, 
uma combinação de fatores 
explica o quadro sul-america-
no. A variante de Manaus, de-
tectada no fim do ano passado, 
encontrou países com grande 
população pobre, com déficit 
de infraestrutura em saúde, 
moradia e assistência social, 
com dificuldade para se tra-
tar e fazer isolamento social.

Além disso, a região está 
com dificuldades em adquirir 
vacinas.

Na Europa, a tendência 
é de queda acentuada de ca-
sos desde abril, enquanto na 
América do Sul os números 
vêm crescendo desde feverei-
ro, com breves episódios de 
diminuição.

Mesmo a Índia, que pas-
sou por situação de calamida-
de no início do mês passado, 
parece ter conseguido ame-
nizar a disparada da Covid 
(média móvel de 89 no do-
mingo). Especialistas ressal-
tam, contudo, que o país tem 
falhas graves no sistema de 
vigilância epidemiológica e 
que os dados devem ser anali-
sados com ressalvas -mesmo 
problema enfrentado pelas 
nações da África.           Folhapress

Na contramão do mundo, América do 
Sul vive há meses disparada de 
casos de Covid

O p r o m o t o r 
José Domin-
go Pérez, que 

trabalha na equipe da Lava 
Jato peruana, solicitou ao 
juiz Víctor Zúñiga Urday a 
revogação da medida que 
concede liberdade provi-
sória para Keiko Fujimori. 
Agora, o promotor quer que 
uma nova prisão preventiva 
seja determinada à candida-
ta à Presidência do Peru.

Keiko, que busca na Jus-
tiça reverter a pequena dife-
rença pela qual vem sendo 
derrotada na disputa com o 
esquerdista Pedro Castillo, 
é acusada de lavagem de di-
nheiro e de ter recebido cai-
xa dois e suborno em suas 
campanhas eleitorais. Ela 
ficou presa por mais de um 
ano enquanto a investigação 
se desenrolava.

Pérez diz que fez o pedi-
do porque Keiko “não cum-
pre a restrição determinada 
de não se comunicar com 
testemunhas de seu proces-
so”. O promotor afirma que 
há evidências “públicas e 
notórias” de contatos com 
o deputado Miguel Torres 
Morales, também acusado 

e com quem Keiko estava 
proibida de falar.

O revés chega no mo-
mento em que a contagem 
de votos se aproxima do 
fim. Com mais de 99,99% 
das urnas apuradas, Castillo 
ostenta 50,20% da preferên-
cia da população peruana, 
contra 49,79% de Keiko.

Na tarde de quarta-feira 
(9), a candidata fez um novo 
pronunciamento no qual 
apontou supostas irregulari-
dades cometidas por apoia-
dores de Castillo, o que, 
para ela, constituiria “fraude 
sistemática”. Ela também 
apresentou pedidos de im-
pugnação de diversas atas 
de votação ao Júri Nacional 
de Eleições.

Quando apareceu à fren-
te de Castillo nos primeiros 
relatórios divulgados pela 
Onpe, o órgão eleitoral peru-
ano, com quase seis pontos 
percentuais de vantagem, 
Keiko reagiu com modera-
ção e pediu prudência a seus 
eleitores, afirmando que não 
havia vencedores ou derro-
tados na eleição e defenden-
do a unidade dos peruanos.

Sylvia Colombo/Folhapress

Promotor da Lava Jato 
peruana pede prisão 

preventiva de 
Keiko Fujimori

Os EUA confirma-
ram oficialmente 
nesta quinta-feira 

(10) que comprarão 500 mi-
lhões de doses de vacinas da 
Pfizer contra o coronavírus 
para doação e divulgaram a 
lista dos países que irão re-
ceber os imunizantes. São 92 
nações de baixa renda e da 
União Africana, e entre elas 
não está o Brasil.

Segundo a Casa Branca, é 
a maior compra e doação de 
vacinas efetuadas por um úni-
co país na pandemia até agora.

A lista dos 92 países de 
destino das doações foi defi-
nida de acordo com o Com-
promisso de Mercado Ante-
cipado (AMC, na sigla em 
inglês) da aliança global por 

vacinação Gavi e incluem vá-
rios nações da África, como 
Angola, Marrocos, Cabo Ver-
de, Nigéria e Quênia, da Ásia, 
como Afeganistão, Bangla-
desh, Índia e Paquistão, e da 
América Latina e do Caribe, 
como Haiti, Bolívia, Hondu-
ras e Nicarágua.

As doações serão pelo 
sistema Covax, consórcio 
criado para a distribuição 
mais igualitária de vacinas 
no mundo, e a previsão é que 
200 milhões de doses sejam 
enviadas até o fim deste ano, 
começando no mês de agos-
to. As 300 milhões de doses 
restantes serão entregues no 
primeiro semestre de 2022, 
afirma o governo americano.

Os EUA devem comprar 

as doses a preço de custo, de 
acordo com o New York Ti-
mes.

O coordenador da respos-
ta da Casa Branca ao coro-
navírus, Jeffrey Zients, disse 
em comunicado nesta quarta 
(9) que Biden usaria o ritmo 
da vacinação no próprio país 
para “reunir as democracias 
do mundo para resolver esta 
crise globalmente, com os 
EUA liderando o caminho 
para criar um arsenal de va-
cinas que serão fundamentais 
em nossa luta global contra a 
Covid-19”.

A negociação foi feita 
durante as últimas quatro se-
manas por Zients, de acordo 
com a Reuters.

Folhapress

Brasil fica fora da lista de 
países que receberão 

500 milhões de vacinas 
doadas por EUA
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Sob impacto da pan-
demia do coronaví-
rus, a União regis-

trou um patrimônio líquido 
negativo de R$ 4,4 trilhões 
no encerramento de 2020.

O valor é recorde e repre-
senta um aumento de 49,1% 
no rombo em relação a 2019, 
quando ficou em R$ 3 trilhões.

O dado, publicado pelo 
Tesouro, foi impulsionado 
pelos gastos emergenciais do 
governo para enfrentamen-
to da crise sanitária, além da 
atualização de cálculos sobre 
gastos futuros com militares e 
possíveis perdas com inadim-
plência de estados e municípios.

O patrimônio líquido da 
União representa a diferença 
entre os ativos e direitos do 
país (como dinheiro em cai-
xa, receitas a receber, partici-

pação em estatais e imóveis) 
menos as contas que precisa 
pagar (como dívidas, aposen-
tadorias e passivos decorren-
tes de decisões da Justiça).

Esse indicador está no 
campo negativo desde 2015 e 
vem piorando ano a ano, mas 
agora registrou uma deterio-
ração em ritmo abrupto.

O subsecretário de Con-
tabilidade Pública do Tesouro 
Nacional, Heriberto Vilela do 
Nascimento, diz ser normal 
que governos tenham patri-
mônio líquido negativo.

No Brasil, porém, o 
rombo é considerado alto 
em comparação com outros 
países e em relação ao PIB.

“É mais um indicador de 
que a gente tem uma situação 
de finanças públicas que pre-
cisa ser mais bem administra-

da e revertida. Essa reversão 
se dá na perspectiva fiscal, o 
país voltar a ter superávit pri-
mário, reequilibrar suas con-
tas.” O objetivo, no entanto, 
não é visto pela equipe eco-
nômica para concretização a 
curto prazo.

Estimativa de abril do Mi-
nistério da Economia aponta 
que o governo seguirá com as 
contas no vermelho ao menos 
até 2024, totalizando 11 anos 
seguidos de resultado primá-
rio negativo.

Em 2020, o governo re-
gistrou um aumento de R$ 
772,6 bilhões em passivos 
relacionados a empréstimos 
e financiamentos. Essa conta 
foi impulsionada pelas opera-
ções destinadas a cobrir gastos 
emergenciais na pandemia.

Bernardo Caram/Folhapress

Patrimônio líquido negativo da União 
sobe 49%, para R$ 4,4 tri

Após um início de 
ano de forte alta 
nos preços dos 

combustíveis, o Brasil com-
pletou nesta quinta (10) 40 
dias sem reajustes nas refi-
narias. Nos postos, porém, os 
preços continuam subindo, 
sob efeitos de repasses de 
ICMS e do aumento dos bio-
combustíveis.

Levantamento feito a 
pedido da Folha pelo Ineep 
(Instituto de Estudos Estraté-
gicos de Petróleo, Gás e Bio-
combustíveis) indica que a 
estatal vem evitando repasses 
imediatos das volatilidades 
externas após a mudança no 
comando da companhia.

Os dados mostram, por 
exemplo, que a empresa 
deixou de acompanhar um 
repique nas cotações inter-
nacionais no início de maio, 
quando o preço médio prati-
cado em suas refinarias che-
gou a ficar R$ 0,08 por litro 
abaixo do valor de referência 
calculado pela ANP (Agência 
Nacional do Petróleo, Gás e 
Biocombustíveis).

“Aparentemente, essa 
gestão está mais preocupa-
da com a volatilidade”, diz a 
pesquisadora do Ineep Carla 
Ferreira, ressaltando que ain-
da é cedo para conclusões. 
“Talvez estejam com outra 
lógica, de olhar os preços de 
uma forma mais alongada do 
que o [ex-presidente Roberto] 
Castello Branco.”

A estatal diz que não al-
terou sua política de preços. 
“A Petrobras monitora per-
manentemente o mercado e, 
a partir de uma percepção de 
realinhamento de patamar, 
seja de câmbio, seja de cota-
ções internacionais de petró-
leo e derivados, realiza rea-
justes de preço”.

Castello Branco foi demi-
tido por Bolsonaro em feve-
reiro, em meio à escalada dos 
preços no início do ano, em 
um processo conturbado que 
derrubou as ações da compa-
nhia e levou a uma debanda-
da inédita no conselho de ad-
ministração da estatal.

Nicola Pamplona/Folhapress

A quantidade de 
pedidos de re-
cuperação ju-

dicial por parte de empresas 
chegou a 92 solicitações em 
maio deste ano, o que repre-
senta um aumento de 48,4% 
na comparação com abril, 
de acordo com levantamento 
feito pela Serasa Experian. A 
maioria é de micro e peque-
nas empresas. Com relação 
a maio do ano passado (94), 
houve queda de 2,1% no total 
de solicitações.

Quando analisados os 
segmentos, serviços se desta-
cou com 62 pedidos em maio 
de 2021, seguindo por comér-
cio (15) e indústria (12).

No caso das falências re-
queridas, os dados indicam 
que no comparativo com 
maio de 2020, houve queda 

de 2,1% no total de solicita-
ções, mas as companhias de 
menor porte apresentaram 
crescimento no período, de 
54 em maio do ano passado, 
para  60 em maio de 2021.

Segundo o economista da 
Serasa Experian, Luiz Rabi, 
os números acompanham o 
aumento da inadimplência 
das empresas, que aparece 
maior entre as micro ou pe-
quenas. O levantamento mos-
tra que as empresas desses 
portes são 92,4% do total de 
pessoas jurídicas com contas 
negativadas.

“Os abre e fecha impacta 
diretamente as companhias 
menores, que não contam 
com reservas e enfrentam a 
redução das linhas de crédito 
especiais. Por isso, elas ainda 
patinam na recuperação e são 

maioria nesses indicadores”, 
explicou Rabi.

Para o economista e pro-
fessor do Instituto de Ensino 
e Pesquisa (Insper), Fábio 
Astrauskas, embora os pedi-
dos de recuperação tenham 
subido quase 50% em maio 
na comparação com abril, 
não há motivo para preocupa-
ção de imediato, já que anali-
sando os dados dos meses an-
teriores os números estavam 
alinhados com maio.

“Se compararmos com os 
meses mais fortes da pande-
mia de covid-19 no ano pas-
sado, os números atuais são 
inferiores. Portanto, o cenário 
ainda é inferior àquele que se 
esperava em 2020 e provavel-
mente não deverão ser muito 
superiores aos próximos me-
ses”.                 Flávia Albuquerque/ABR

Pedidos de recuperação 
judicial crescem 48,4% 

em maio, diz Serasa

Petrobras completa 40 
dias sem reajuste, mas 
combustíveis ainda sobem 
nas bombas
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Publicidade Legal
REC Guarulhos II S.A.

CNPJ/ME nº 24.312.932/0001-38 – NIRE 35.300.502.396
Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 10 de junho de 2021

1. Data, Hora e Local. Em 10/06/2021, às 9h00 horas, na sede da Companhia, localizada na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, cj. 501, Edifício Pedro Mariz Birmann 31, Itaim Bibi, São Paulo-SP. 2. 
Convocação e Presença. Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 
6.404, de 15/12/1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), em razão da presença de 
acionistas representando 100% do capital social da Companhia. 3. Mesa. (i): Presidente: Dani Ajbeszyc; 
e Secretária: Mariana Ester Tonelli Ventura Milnitzky. 4. Ordem do Dia. Deliberar sobre: A. a aprovação 
da realização da 2ª emissão, pela Companhia, de debêntures simples, não conversíveis em ações, em 
série única, da espécie com garantia real, com garantia fidejussória (“Debêntures”), objeto de distribui-
ção pública com esforços restritos de distribuição, sob regime misto de garantia firme de colocação e 
melhores esforços (“Emissão”), nos termos da Lei das Sociedades por Ações e da Instrução da Comis-
são de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 476, de 16/01/2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476” e 
“Oferta Restrita”, respectivamente); B. a celebração (i) da “Escritura Particular de Emissão Pública de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie com Garantia Real, com 
Garantia Fidejussória, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da Segunda 
Emissão da REC Guarulhos II S.A.” a ser celebrada entre a Companhia, a Vórtx Distribuidora de Títulos 
e Valores Mobiliários Ltda., na qualidade de representante dos interesses dos titulares das Debêntures 
(“Agente Fiduciário” e “Debenturistas”), e GLP Investimentos IV Fundo de Investimento em Participações 
– Multiestratégia, na qualidade de garantidor (“Escritura de Emissão” e “Garantidor”, respectivamente); 
(ii) do “Instrumento Particular de Constituição de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia 
e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia, na qualidade de fiduciante, o Agente Fiduciário, 
na qualidade de fiduciário (“Contrato de Cessão Fiduciária”), tendo por objeto a constituição de cessão 
fiduciária, pela Companhia, em favor do Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos interesses 
dos Debenturistas, da totalidade dos direitos creditórios, existentes e futuros, decorrentes dos aluguéis 
e demais encargos pecuniários, incluindo, sem limitação, multas moratórias, juros de mora, multas 
indenizatórias e outras penalidades, oriundos dos contratos de locação do Imóvel dos quais a Companhia 
é legítima proprietária (conforme definido abaixo) celebrados entre a Companhia, e o(s) locatário(s) do 
Imóvel (conforme definido abaixo) (“Direitos Creditórios”, “Contratos de Locação”, e “Cessão Fiduciária”, 
respectivamente). Os Direitos Creditórios serão depositados em uma conta de titularidade da Companhia, 
não movimentável pela Companhia, junto ao Banco Bradesco S.A., na qualidade de banco depositário 
(“Conta Vinculada” e “Banco Depositário”, respectivamente), sendo todos e quaisquer recursos depo-
sitados nessa Conta Vinculada também cedidos fiduciariamente aos Debenturistas; (ii) do “Instrumento 
Particular de Constituição de Alienação Fiduciária de Bem Imóvel em Garantia e Outras Avenças”, a ser 
celebrado entre a Companhia e o Agente Fiduciário (“Contrato de Alienação Fiduciária de Imóvel”), no 
prazo de até 15 dias a contar do recebimento do termo de liberação da oneração atualmente existente 
no Imóvel (conforme abaixo definido) mediante a quitação integral do “Instrumento Particular de Finan-
ciamento para Aquisição de Imóvel, Venda e Compra e Constituição de Alienação Fiduciária, entre outras 
avenças” celebrado entre a Companhia e o Banco Bradesco S.A. em 27/06/2018 (“Contrato de Finan-
ciamento”), por meio do qual a Companhia alienará fiduciariamente a totalidade do imóvel localizado 
na Cidade de Guarulhos, Estado de São Paulo, e registrado sob as matrículas nº 76.668 e 78.493 do 1º 
Registro de Imóveis da Comarca de Guarulhos, Estado de São Paulo (“Imóvel” e “Alienação Fiduciária 
de Imóveis”, respectivamente); e (iii) do “Instrumento Particular de Constituição de Alienação Fiduciária 
de Ações em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre o Garantidor, na qualidade de fiduciante, 
o Agente Fiduciário, na qualidade de fiduciário, e a Companhia, na qualidade de interveniente anuente 
(“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações” e, em conjunto com o Contrato de Cessão Fiduciária e o 
Contrato de Alienação Fiduciária de Imóvel, os “Contratos de Garantia Reais”), tendo por objeto a 
constituição de alienação fiduciária, pelo Garantidor, em favor do Agente Fiduciário, na qualidade de 
representante dos interesses dos Debenturistas, da totalidade das ações de emissão da Companhia 
(“Alienação Fiduciária de Ações”, em conjunto com a Cessão Fiduciária e a Alienação Fiduciária de 
Imóvel, as “Garantias Reais”); C. a autorização à Diretoria da Companhia para, direta ou indiretamente, 
por meio de procuradores devidamente constituídos, (i) discutir, negociar e definir os termos e condições 
da Emissão; (ii) praticar todos os atos necessários à realização da Emissão e celebrar todos e quaisquer 
contratos e/ou documentos e seus eventuais aditamentos, incluindo a Escritura de Emissão, o Contrato 
de Distribuição (conforme definido abaixo) e os Contratos de Garantias Reais; (iii) contratar (a) institui-
ções financeiras para intermediar e coordenar a Oferta Restrita; e (b) os demais prestadores de serviços 
para a Oferta Restrita, incluindo a instituição prestadora de serviços de escrituração das Debêntures, a 
instituição prestadora de serviços de banco liquidante das Debêntures, o agente fiduciário, o assessor 
legal, o Banco Depositário, dentre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos con-
tratos; e (iv) independentemente de qualquer aprovação pela Assembleia Geral de Acionistas, ou pela 
Diretoria da Companhia, aditar a Escritura de Emissão, inclusive em razão da Distribuição Parcial 
(conforme definida abaixo), o Contrato de Distribuição (conforme definido abaixo), os Contratos de 
Garantias Reais e os demais contratos e/ou documentos relacionados à Oferta Restrita, observados os 
limites aqui previstos; e D. ratificar todos os atos já praticados pela Diretoria, direta ou indiretamente, 
por meio de procuradores devidamente constituídos, relacionados às matérias acima. 5. Deliberações: 
Após a discussão das matérias, os acionistas presentes, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
restrições ou ressalvas, deliberaram: A. Aprovar a realização da Oferta Restrita, com as seguintes 
características e condições principais, as quais serão detalhadas e reguladas por meio da competente 
Escritura de Emissão: (i) Destinação dos Recursos. Os recursos líquidos obtidos pela Companhia com 
a Oferta Restrita com relação ao Montante Mínimo serão utilizados para (i) reembolso de investimentos, 
limitado a R$ 350.000.000,00 e (ii) investimentos na Companhia. Os recursos líquidos que excederem 
o Montante Mínimo serão destinados ao investimento na Emissora e/ou nas sociedades listadas na 
Escritura de Emissão. (ii) Procedimento de Distribuição. A Oferta Restrita será realizada com a inter-
mediação de instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coor-
denador Líder”), sob o regime misto de garantia firme de colocação e melhores esforços, nos termos 
do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, com Esforços Restritos, sob Regime de 
Garantia Firme e de Melhores Esforços de Colocação, da Segunda Emissão de Debêntures Simples, não 
Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória, em Série Única, da 
REC Guarulhos II S.A.” a ser celebrado entre a Companhia e o Coordenador Líder (“Contrato de Distri-
buição”), observado o plano de distribuição das Debêntures a ser descrito no Contrato de Distribuição. 
(iii) Distribuição Parcial. Será admitida a distribuição parcial das Debêntures desde que haja colocação 
de um montante mínimo de 600.000 Debêntures, no valor mínimo total de R$600.000.000,00 (“Montante 
Mínimo”), sendo que as Debêntures que não forem colocadas no âmbito da Oferta serão canceladas 
pela Companhia (“Distribuição Parcial”). (iv) Depósito para Distribuição, Negociação e Custódia 
Eletrônica. As Debêntures serão depositadas para (a) distribuição pública no mercado primário por 
meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3 S.A. – Brasil, 

Bolsa, Balcão – Balcão B3 (“B3”), sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e (b) 
negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários, administrado 
e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures custo-
diadas eletronicamente na B3. As Debêntures somente poderão ser subscritas e integralizadas por 
Investidores Profissionais (conforme definidos na Escritura de Emissão) e negociadas depois de 
decorridos 90 dias contados da respectiva subscrição ou aquisição pelos Investidores Profissionais, nos 
termos dos artigos 13 e 15 da Instrução CVM 476, excetuadas as Debêntures objeto de garantia firme 
de colocação pelo Coordenador Líder indicados no momento da subscrição das Debêntures, condicionado, 
ainda, à observância do cumprimento, pela Companhia, das obrigações descritas no artigo 17 da Ins-
trução CVM 476. (v) Forma e Preço de Subscrição. As Debêntures serão subscritas e integralizadas 
pelo Valor Nominal Unitário (conforme definido abaixo) acrescido da Remuneração (conforme definida 
abaixo) das Debêntures, calculada pro rata temporis desde a Data de Emissão (conforme definida abaixo) 
até a data da efetiva integralização, utilizando-se para tanto 8 casas decimais, sem arredondamento. 
(vi) Prazo de Subscrição. As Debêntures poderão ser subscritas e integralizadas em mais de uma data 
(“Data de Integralização”), em até 6 meses contados da data de início de distribuição da Oferta Restrita, 
podendo ser prorrogado por igual período observado o disposto nos artigos 7-A e 8º, parágrafo 2º, da 
Instrução CVM 476, pelo Valor Nominal Unitário (conforme definido abaixo) acrescido da Remuneração 
(conforme definida abaixo) das Debêntures, calculada pro rata temporis desde a Data de Emissão 
(conforme definida abaixo) até a data da respectiva Data de Integralização. (vii) Forma de Integraliza-
ção. As Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, no ato da subscrição, em moeda corrente 
nacional, podendo ser integralizadas em mais de uma data, e de acordo com os procedimentos da B3. 
(viii) Número da Emissão. As Debêntures representam a 2ª emissão de debêntures da Companhia. (ix) 
Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão será de R$800.000.000,00 na Data de Emissão 
(conforme definida abaixo) (“Valor da Emissão”), observada a possibilidade de Distribuição Parcial. O 
Valor Total da Emissão final será objeto de aditamento à Escritura de Emissão, sem a necessidade de 
nova aprovação societária pela Companhia, pelo Garantidor ou aprovação pelos Debenturistas em uma 
Assembleia Geral de Debenturistas, caso não ocorra a subscrição e integralização da totalidade das 
Debêntures. (x) Quantidade de Debêntures. Serão emitidas 800.000 Debêntures, observada a possi-
bilidade de Distribuição Parcial. Serão canceladas as Debêntures que eventualmente não forem subs-
critas e integralizadas na forma prevista na Escritura de Emissão, sem a necessidade de nova aprova-
ção societária pela Companhia, pelo Garantidor ou aprovação pelos Debenturistas em uma Assembleia 
Geral de Debenturistas. (xi) Valor Nominal Unitário. As Debêntures terão valor nominal unitário de 
R$1.000,00 na Data de Emissão (conforme definida abaixo) (“Valor Nominal Unitário”). (xii) Número de 
Séries. A Emissão será realizada em série única. (xiii) Forma. As Debêntures serão emitidas sob a forma 
nominativa, escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, 
a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato das Debêntures emitido pelo escriturador. 
Adicionalmente, será reconhecido como comprovante de titularidade o extrato expedido pela B3 em 
nome dos Debenturistas para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. (xiv) Conversibilidade. 
As Debêntures não serão conversíveis em ações de emissão da Companhia. (xv) Espécie. As Debêntu-
res serão da espécie com garantia real, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações 
e nos termos da Escritura de Emissão, e contarão, ainda, com garantia fidejussória adicional prestada 
pelo Garantidor, nos termos da Escritura de Emissão. (xvi) Garantias Reais. As Debêntures serão 
garantidas pelas Garantias Reais, consistentes (a) na Cessão Fiduciária, nos termos do Contrato de 
Cessão Fiduciária, a ser celebrado entre a Companhia e o Agente Fiduciário; (b) na Alienação Fiduciária 
de Imóvel, nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária de Imóvel, a ser celebrado no prazo de 15 
dias a contar do recebimento do termo de liberação do Contrato de Financiamento; e (c) na Alienação 
Fiduciária de Ações, nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, a ser celebrado entre a 
Companhia e o Agente Fiduciário. (xvii) Garantia Fidejussória. As Debêntures contarão com a garantia 
fidejussória do Garantidor (“Fiança” e, em conjunto com as Garantias Reais, as “Garantias”). (xviii) Data 
de Emissão. Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será o dia 10/06/2021 
(“Data de Emissão”). (xix) Prazo e Data de Vencimento. Observado o disposto na Escritura de Emissão, 
ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada resultante de um Evento de Vencimento Antecipado 
(conforme definido na Escritura de Emissão) ou de Resgate Antecipado Facultativo (conforme definido 
abaixo), as Debêntures vencerão em 20/05/2026 (“Data de Vencimento”). (xx) Amortização do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures. A amortização do saldo do Valor Nominal Unitário será realizada 
mensalmente, sempre no dia 20 de cada mês, a partir de 20/06/2023 (inclusive), nos percentuais e nas 
datas previstas no cronograma de pagamentos constante da Escritura de Emissão. (xxi) Atualização 
Monetária e Remuneração. As Debêntures serão remuneradas conforme disposições abaixo, sendo 
que não haverá atualização monetária do Valor Nominal Unitário. As Debêntures farão jus, desde a Data 
de Emissão, à remuneração equivalente a 100,00% da variação acumulada das taxas médias diárias 
dos DI – Depósitos Interfinanceiros over extra grupo de um dia, calculada e divulgada pela B3 S.A. – 
Brasil, Bolsa, Balcão, no Informativo Diário, disponível em sua página na Internet (http://www.b3.com.
br), base 252 dias úteis, expressa na forma percentual ao ano (“Taxa DI”), acrescidos exponencialmente 
de uma sobretaxa, expressa na forma percentual ao ano, de 2,35% a.a. (dois inteiros e trinta e cinco 
centésimos por cento ao ano), base 252 dias úteis, calculada de forma exponencial e cumulativa pro 
rata temporis, por dias úteis decorridos, desde a Data de Emissão ou da Data de Pagamento da Remu-
neração (conforme definida abaixo) imediatamente anterior, conforme o caso, até a data de seu efetivo 
pagamento (“Remuneração”), conforme fórmula constante da Escritura de Emissão. (xxii) Pagamento 
da Remuneração. Com exceção da Remuneração devida no período compreendido entre a Data da 
Emissão (inclusive) e o dia 20/05/2022 (exclusive) que deverá ser incorporada ao Valor Nominal Unitá-
rio ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, conforme previsto na Escritura de Emissão, a 
Remuneração será paga mensalmente, a partir de 20/06/2022 e nas datas previstas no cronograma de 
pagamentos anexo à Escritura de Emissão (cada uma, uma “Data de Pagamento da Remuneração”). 
(xxiii) Repactuação. Não haverá repactuação programada das Debêntures. (xxiv) Aquisição Facultativa. 
A Companhia poderá, a qualquer tempo, adquirir Debêntures observado o disposto no artigo 55, parágrafo 
3º, da Lei das Sociedades por Ações, desde que observe as eventuais regras expedidas pela CVM, 
devendo tal fato, se assim exigido pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis, constar do 
relatório da administração e das demonstrações financeiras da Companhia. As Debêntures adquiridas 
pela Companhia poderão, a critério da Companhia, ser canceladas, permanecer na tesouraria da 
Companhia, ou ser novamente colocadas no mercado, observadas as restrições impostas pela Instrução 
CVM 476. As Debêntures adquiridas pela Companhia para permanência em tesouraria, nos termos da 
Escritura de Emissão, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma Remuneração aplicável 
às demais Debêntures. (xxv) Oferta de Resgate Antecipado. A Companhia poderá, a partir da Data de 
Emissão, realizar oferta de resgate antecipado facultativo da totalidade das Debêntures, a ser endereçada 
a todos os Debenturistas, sem distinção, sendo assegurado a todos os Debenturistas igualdade de 
condições para aceitar ou recusar, a seu exclusivo critério, a oferta de resgate antecipado das Debên-
tures de sua titularidade (“Oferta de Resgate Antecipado”). (xxvi) Resgate Antecipado Facultativo. 

Sujeito ao atendimento das condições previstas na Escritura de Emissão, a Companhia poderá, a partir 
da Data de Emissão, a seu exclusivo critério, mediante aviso aos Debenturistas, por meio de publicação, 
ou em comunicação individual a cada Debenturista, com cópia ao Agente Fiduciário, bem como comu-
nicação ao escriturador, ao banco liquidante, à B3 e ao Agente Fiduciário, com antecedência mínima de 
5 dias úteis da respectiva data do evento (“Data do Resgate Antecipado Facultativo” e “Comunicação 
de Resgate Antecipado Facultativo”, respectivamente), promover o resgate antecipado total das Debên-
tures, ficando vedado o resgate antecipado parcial das Debêntures, com o consequente cancelamento 
das Debêntures objeto do resgate (“Resgate Antecipado Facultativo”), mediante o pagamento do Valor 
Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, acrescido da 
Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Emissão, Data de Incorporação (conforme 
definida na Escritura de Emissão) ou da Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, 
o que ocorrer por último, até a Data do Resgate Antecipado Facultativo, sendo certo que haverá o 
acréscimo de prêmio flat, expresso em percentual indicado na Escritura de Emissão e calculado de 
acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão (“Valor do Resgate Antecipado Facultativo”). 
(xxvii) Amortização Extraordinária Facultativa. Sujeito ao atendimento das condições previstas na 
Escritura de Emissão, a Companhia poderá, a partir da Data de Emissão, a seu exclusivo critério, mediante 
aviso aos Debenturistas, por meio de publicação, ou em comunicação individual a cada Debenturista, 
com cópia ao Agente Fiduciário, bem como comunicação ao escriturador, ao banco liquidante, à B3 e 
ao Agente Fiduciário, com antecedência mínima de 5 dias úteis da respectiva data do evento (“Data da 
Amortização Extraordinária Facultativa” e “Comunicação de Amortização Extraordinária Facultativa”, 
respectivamente), promover amortizações extraordinárias sobre o Valor Nominal Unitário ou do saldo do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso (“Amortização Extraordinária Facultativa”), 
limitado a 98% do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme 
o caso, mediante o pagamento de percentual sobre o Valor Nominal Unitário ou sobre o saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, objeto da Amortização Extraordinária Facultativa, 
acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Emissão ou da Data de 
Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a Data da Amortização 
Extraordinária Facultativa (“Valor da Amortização Extraordinária Facultativa”), sendo certo que haverá 
o acréscimo de prêmio flat, expresso em percentual indicado na Escritura de Emissão e calculado de 
acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão (“Valor da Amortização Extraordinária Facultativa”). 
(xxviii) Amortização Extraordinária Obrigatória. A Companhia entregará ao Agente Fiduciário, quando 
da celebração da Escritura de Emissão e, no máximo, a cada 12 meses a partir da celebração desta, 
laudo de avaliação do valor das matrículas do Imóvel a ser elaborado por uma das empresas de ava-
liação independente indicadas no Contrato de Alienação Fiduciária de Imóvel (“Valor de Avaliação do 
Imóvel”). Até o 5º Dia Útil do mês subsequente à entrega, pela Companhia ao Agente Fiduciário, de um 
laudo de avaliação do Imóvel atualizado (“Data de Apuração”), o Agente Fiduciário realizará o cálculo 
da divisão (i) do somatório do valor nominal unitário ou saldo do valor nominal unitário das Debêntures, 
acrescido da remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Emissão, Data de Incorporação 
ou da Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a Data de 
Apuração, pelo (ii) Valor de Avaliação do Imóvel, atualizado conforme último laudo disponibilizado, 
acrescido do caixa da Companhia (assim entendido como o saldo disponível em conta somado aos 
recursos aplicados), e, caso o resultado seja maior que 65% (“Valor Máximo de Cobertura”), o Agente 
Fiduciário deverá notificar a Companhia, para que esta, a seu exclusivo critério, no prazo de até 15 dias, 
contados da solicitação do Agente Fiduciário, (A) apresente quaisquer ativos em garantia ao fiel cum-
primento das Obrigações Garantidas, podendo tais ativos compreender, dentre outros, imóveis que não 
sejam da Companhia, bem como ações ou quotas de outras sociedades que não da Companhia, para 
deliberação em assembleia geral de Debenturistas, ou (B) realize, isoladamente ou em conjunto, 
observado o disposto na Cláusula 6.21.1 da Escritura de Emissão, amortizações extraordinárias sobre 
o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, mediante o pagamento de 
percentual sobre o Valor Nominal Unitário ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, 
das Debêntures objeto da amortização extraordinária obrigatória, acrescido da Remuneração, calculadas 
pro rata temporis desde a Data de Emissão, Data de Incorporação ou da Data de Pagamento da Remu-
neração imediatamente anterior, conforme o caso, até a Data da Amortização Extraordinária Obrigatória, 
e acrescido, ainda, de prêmio calculado nos termos da Cláusula 6.22 da Escritura de Emissão (“Amor-
tização Extraordinária Obrigatória” e “Valor da Amortização Extraordinária Obrigatória”, respectivamente), 
observado que o Valor da Amortização Extraordinária Obrigatória deverá ser suficiente para que o Valor 
Máximo de Cobertura seja restabelecido. (xxix) Vencimento Antecipado. As Debêntures terão seu 
vencimento antecipado declarado nas hipóteses e nos termos previstos na Escritura de Emissão. (xxx) 
Encargos Moratórios. Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida aos 
Debenturistas por força da Escritura de Emissão, os débitos em atraso ficarão, ainda, sujeitos a juros 
de mora de 1% ao mês, calculados desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, 
e multa moratória não compensatória de 2% sobre o valor devido, além da Remuneração, que continu-
ará a incidir sobre o débito em atraso à taxa prevista na Escritura de Emissão, independentemente de 
aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial (“Encargos Moratórios”). B. Aprovar a cele-
bração da Escritura de Emissão, bem como dos Contratos de Garantias Reais, nos termos previstos 
acima, em garantia do integral cumprimento das obrigações assumidas pela Companhia na Escritura 
de Emissão. C. Aprovar a autorização à Diretoria da Companhia para, direta ou indiretamente, por meio 
de procuradores devidamente constituídos, (i) discutir, negociar e definir os termos e condições da 
Emissão; (ii) praticar todos os atos necessários à realização da Emissão e celebrar todos e quaisquer 
contratos e/ou documentos e seus eventuais aditamentos, incluindo a Escritura de Emissão, o Contrato 
de Distribuição e os Contratos de Garantias Reais; (iii) contratar (a) instituições financeiras para 
intermediar e coordenar a Oferta Restrita; e (b) os demais prestadores de serviços para a Emissão e a 
Oferta Restrita, incluindo a instituição prestadora de serviços de escrituração das Debêntures, a insti-
tuição prestadora de serviços de banco liquidante das Debêntures, o agente fiduciário, o assessor legal, 
o Banco Depositário, dentre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos; e 
(iv) independentemente de qualquer aprovação pela Assembleia Geral de Acionistas, ou pela Diretoria 
da Companhia, aditar a Escritura de Emissão, inclusive em razão da Distribuição Parcial, o Contrato de 
Distribuição, os Contratos de Garantias Reais e os demais contratos e/ou documentos relacionados à 
Oferta Restrita, observados os limites aqui previstos. D. Aprovar a ratificação de todos os atos já prati-
cados pela Diretoria, direta ou indiretamente, por meio de procuradores devidamente constituídos, 
relacionados às deliberações acima. 6. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 
Assembleia, sendo lavrada a presente Ata. A presente ata foi lavrada e assinada de forma digital. Foram 
impressas duplicatas físicas da ata, sendo uma mantida no livro de atas de assembleias gerais de 
acionistas e as demais enviadas ao registro de comércio, para os fins legais. São Paulo, 10/06/2021. 
Mesa: Dani Ajbeszyc – Presidente; Mariana Ester Tonelli Ventura Milnitzky – Secretária. Acionistas: 
GLP Investimentos IV Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia (p. Dani Ajbeszyc; 
Mariana Ester Tonelli Ventura Milnitzky).

Zerafa Participações S.A. 
(Em organização) 

Ata de Assembleia Geral de Constituição realizada em 01 de junho de 2020
Aos 01/06/2020, às 15:00hs, na Rua Líbero Badaró, 293, 21º andar, conjunto 21-C, Sala 17, São Paulo-SP, reuniram-se em 
Assembleia Geral, para deliberar sobre a constituição de Zerafa Participações S.A., todos os fundadores e subscritores 
do capital inicial da aludida Sociedade, a saber: (a) LB 1 Participações Ltda., CNPJ/MF nº 28.120.044/0001-74 e NIRE 
35235053294, neste ato representada pelo seu sócio administrador o Sr. Carlos Eduardo Prado, RG nº 14.869.803-7 SSP/
SP e CPF/MF nº 035.156.498-59; e (b) LB 2 Participações Ltda., CNPJ/MF nº 28.223.069/0001-01 e NIRE 35235013551, 
neste ato representada pelo sócio administrador Carlos Eduardo Prado, acima qualificado. Por aclamação, assumiu a 
presidência dos trabalhos o Sr. Carlos Eduardo Prado, que convidou a mim, Silvia Aparecida dos Anjos, para secretariá-lo. 
Dando início aos trabalhos, o Sr. Presidente declarou que, como era de conhecimento dos presentes, a Assembleia tinha 
por finalidade a constituição de uma sociedade anônima de capital fechado, na forma do disposto na Lei 6.404/76, sob a 
denominação de Zerafa Participações S.A., com um capital inicial de R$ 1.200,00, representado por 1.200 ações ordinárias 
nominativas, sem valor nominal. O Sr. Presidente esclareceu que os fundadores haviam procedido à subscrição da totalidade 
das ações representativas do capital inicial da Sociedade, conforme Boletim de Subscrição, que faz parte integrante desta 
ata como anexo I. O Sr. Presidente esclareceu, ainda, que a acionista LB 1 Participações Ltda, integralizou, neste ato, 
108 ações ordinárias nominativas, tendo realizado o depósito de R$ 108,00 no Banco do Brasil S/A, e a acionista LB 2 
Participações Ltda., integralizou, neste ato, 12 ações ordinárias nominativas, tendo realizado o depósito de R$ 12,00 no 
Banco do Brasil S/A, ficando, dessa forma, integralizado 10% do capital da Sociedade. A acionista LB 1 Participações 
Ltda. integralizará as 1.080 ações ordinárias nominativas, realizando o depósito em moeda corrente nacional no valor de 
R$ 1.080,00 no prazo de 90 dias após os registros da constituição da sociedade na JUCESP e obtenção do CNPJ junto 
á Secretaria da Receita Federal do Brasil. Dando prosseguimento aos trabalhos, o Sr. Presidente submeteu à apreciação 
dos subscritores o Projeto de Estatuto, cujo texto foi aprovado por unanimidade de votos dos presentes, sendo o mesmo 
transcrito a seguir: “Estatuto Social. Artigo 1º. Zerafa Participações S.A. é uma sociedade anônima, com sede e foro 
na Rua Líbero Badaró, 293, 21º andar, conjunto 21 C, Sala 17, São Paulo-SP, com prazo indeterminado de duração. Sua 
Diretoria pode abrir ou encerrar filiais ou outras dependências. Artigo 2º. A Sociedade tem por objeto a participação em 
outras sociedades, seja exercendo o controle ou participando em caráter permanente com investimento relevante em seu 
capital. Artigo 3º. O capital da Sociedade, parcialmente integralizado, é de R$ 1.200,00, representado por 1.200 ações 
ordinárias nominativas, sem valor nominal. A acionista LB 1 Participações Ltda. integralizará as 1.080 ações ordinárias 
nominativas, realizando o depósito em moeda corrente nacional no valor de R$ 1.080,00 no prazo de 90 dias após os 
registros da constituição da sociedade na JUCESP e obtenção do CNPJ junto á Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
A Assembleia Geral poderá criar ações preferenciais, de uma ou mais classes, com ou sem direito de voto, sem guardar 
proporção com as ordinárias. Artigo 4º. A Sociedade será administrada por uma Diretoria composta de dois membros, 
sendo um deles designado Diretor Presidente. O mandato dos diretores é de três anos, permanecendo em seus cargos até 
substituição ou reeleição. Sua remuneração será estabelecida anualmente pela Assembleia Geral. Artigo 5º. A Diretoria 
tem poderes irrestritos de administração, inclusive para outorga de avais e fianças. A assinatura isolada de qualquer Diretor 
ou procurador obrigará a Sociedade. Os mandatos em nome da Sociedade devem ser outorgados por prazo determinado, 
exceção aos casos de representação perante o foro em geral. Artigo 6º. A Assembleia Geral, Ordinária ou Extraordinária, 
se instalará e se realizará na forma da lei. Artigo 7º. O Conselho Fiscal não tem funcionamento permanente e se instalará 
na forma da lei. Quando instalado, será composto por três membros efetivos e igual número de suplentes. Artigo 8º. O 
exercício social coincide com o ano civil. As demonstrações financeiras anuais serão apreciadas pela AGO, que deliberará 
sobre a distribuição de, no mínimo, 25% do lucro líquido anual ajustado na forma do artigo 202 da Lei das S.A., ou até sobre 
sua retenção, total ou parcial. § Único – Balancetes trimestrais poderão ser elaborados e, por deliberação da Assembleia 
Geral, declarados dividendos com base neles. Artigo 9º. A Sociedade poderá ter seu tipo modificado por deliberação 
majoritária. Sua transformação não ensejará direito de recesso”. Terminada a leitura do Estatuto Social, o Sr. Presidente 
informou que se fazia necessário proceder à eleição da Diretoria da Sociedade, tendo sido eleitos para um mandato de 
3 anos, os Srs. Carlos Eduardo Prado, acima qualificado, que exercerá o cargo de Diretor Presidente e Silvia Aparecida 
dos Anjos, RG nº 18.275.141-7 SSP/SP e CPF nº 134.824.898-07, que exercerá o cargo de Diretora. Os Diretores ora 
eleitos declaram não estarem incursos em nenhum dos crimes prescritos em lei que os impeçam de exercer atividades 
mercantis. Foi, a seguir, estabelecido que a remuneração da Diretoria será fixada oportunamente pelas acionistas em 
assembleia geral. Por fim, foi mencionado que possa ser utilizado qualquer jornal de grande circulação para, juntamente 
com o “DOE-SP”, proceder às publicações da Sociedade. Nada mais havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos pelo 
tempo necessário à lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, foi a presente ata lida e aprovada, tendo sido assinada 
por todos os presentes. São Paulo, 01/06/2020. Assinaturas: Mesa: Carlos Eduardo Prado – Presidente; Silvia Aparecida 
dos Anjos – Secretária. Visto do Advogado: Darcio Siqueira de Sousa – OAB/SP nº 240.530. JUCESP – Registrado sob o 
NIRE 35.300.554.752 em 24/08/2020. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

KPR Investimentos S/A – CNPJ/ME nº 23.361.939/0001-87 – NIRE 35.300.529.740
Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária de 20 de abril de 2021

Data, Hora e Local: Aos 20/04/2021, às 19 horas, na Rua Funchal, nº 263, 5º andar, conjunto 51, São Paulo-SP. Presença, 
Convocação e Quórum: Dispensadas as formalidades de convocação, tendo em vista a presença de acionistas representando 
a totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Sr. Paulo Aristakessian; Secretário: Sr. Raul Aristakessian. Ordem do 
Dia: Em AGO: (i) Prestação de contas dos administradores, exame, discussão e votação das demonstrações financeiras 
referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2020; e (ii) Destinação do resultado do exercício social encerrado em 
31/12/2020. Em AGE: (iii) Aumento no valor do capital da Companhia mediante a emissão de nova ação preferencial, com 
a consequente alteração no caput do artigo 5º do Estatuto Social; (iv) Entrada do novo acionista; e (v) Eleição do diretor de 
tecnologia da Companhia. Deliberações aprovadas por unanimidade de votos: Em AGO: com relação ao item “(i)”, o Sr. 
Presidente esclareceu que os documentos previstos no artigo 133 da Lei 6.404/76, relativos aos exercícios encerrados em 
31/12/2020, em especial as demonstrações financeiras e o balanço patrimonial, encontravam-se à disposição na sede da 
Companhia. No tocante ao item “(ii)”, os acionistas decidiram destinar o prejuízo apurado no exercício anterior, no montante 
de R$ 140.240,60, para a conta de prejuízos acumulados. Em AGE: com relação ao item “(iii)” da ordem do dia, foi aprovado 
o aumento no valor do capital social da Companhia no montante de R$ 1,00, passando o mesmo de R$ 3.245.045,00 para 
R$ 3.245.046,00, mediante a emissão de 1,00 nova ação preferencial, nominativa e com valor de R$ 1,00, ao preço de 
emissão de R$ 1,00 por ação. Em referência ao item “(iv)”, a 1,00 nova ação preferencial nominativa foi subscrita e, será 
integralizada, dentro do prazo de até 30/04/2021, pelo novo acionista indicado no boletim de subscrição que, autenticado pela 
mesa, passa a fazer parte integrante desta ata como Anexo I, com a anuência de todos acionistas, que neste ato renunciam 
ao seu direito de preferência. Ainda, foi consignada a integralização da 1,00 nova ação preferencial, nominativa, emitida nos 
termos do aumento de capital, no valor de R$ 1,00, em moeda corrente nacional, dentro do prazo de até 30/04/2021. Em vista 
da subscrição e integralização à prazo da totalidade da nova ação emitida, foi homologado o aumento de capital da Companhia 
ora deliberado, passando o caput do artigo 5º do Estatuto Social, a vigorar com a seguinte redação: Artigo 5º O capital social 
é de R$ 3.245.046,00, totalmente subscrito e parcialmente integralizado, em moeda corrente nacional, representado por 
2.142.275,00 ações ordinárias nominativas, com valor de R$ 1,00 e 1.102.771 ações preferenciais nominativas, com valor 
de R$ 1,00 cada. Quanto ao item “(v)”, foi eleito como Diretor de Tecnologia da Companhia o Sr. Thiago de Almeida Serra, 
RG nº 29.146.601-1 SSP/SP, CPF/MF nº 314.934.218-08, com mandato de 03 anos, sendo permitida a reeleição. O Diretor 
ora eleito declara sob as penas da Lei, não estar incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei especial, que o impeça de 
exercer atividades mercantis. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, esta ata foi lavrada e aprovada pelos presentes. São 
Paulo, 20/04/2021. Assinaturas: Mesa: Paulo Aristakessian: Presidente; Raul Aristakessian: Secretário. JUCESP – Registrado 
sob o nº 252.694/21-1 em 27/05/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Focus Geração Holding Participações S.A.
CNPJ/MF nº 34.656.757/0001-50 – NIRE 35.300.540.735

Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 30 de abril de 2021
Data, Hora e Local: 30/04/2021, às 10h00, na sede social da Companhia, na Avenida Magalhães de Castro, 4800, 
conjunto 91, sala 11, São Paulo-SP. Convocação e Presença: Dispensada, face a presença de acionistas representando 
a totalidade do capital social. Mesa: Eduardo Dal Sasso Mendonça Cruz, Presidente e Flávia de Oliveira Pimentel, Secre-
tária. Publicações Prévias: As demonstrações financeiras referentes ao exercício social findo em 31/12/2020 foram 
publicadas no DOE-SP, na página 286 da edição de 30/04/2021, e no jornal “Data Mercantil”, na página 8 da edição de 
30/04/2021. Deliberações da Ordem do Dia, aprovadas por unanimidade de votos: (i) aprovados o balanço e demais 
demonstrações financeiras, relativos ao exercício social findo em 31/12/2020. Dispensada a leitura de tais documentos, 
por serem de pleno conhecimento dos acionistas, foram submetidos à discussão e em seguida, à votação; (ii) Aprovada 
a destinação do lucro líquido do exercício no montante de R$ 7.660.000,00, sendo R$ 383.000,00 destinados à cons-
tituição de reserva legal, R$ 5.680.000,00 a título de distribuição de lucros e R$ 1.597.000,00 destinado a reserva de 
investimentos. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, sendo lavrada a presente Ata. 
Assinaturas: Mesa: Eduardo Dal Sasso Mendonça Cruz – Presidente; Flávia de Oliveira Pimentel – Secretária. Acionistas: 
Focus Energia Holding Participações S.A. Alan Zelazo e Eduardo Dal Sasso Mendonça Cruz. JUCESP – Registrado sob o 
nº 265.926/21-0 em 03/06/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Cotação 
das moedas 

Coroa (Suécia) - 0,6138
Dólar (EUA) - 5,0635
Franco (Suíça) - 5,6569
Iene (Japão) - 0,04625
Libra (Inglaterra) - 
7,1735
Peso (Argentina) - 
0,05327
Peso (Chile) - 0,007056
Peso (México) - 0,2574
Peso (Uruguai) - 0,1162
Yuan (China) - 0,7921
Rublo (Rússia) - 
0,07044
Euro (Unidade Monetá-
ria Europeia) - 6,1648Data Mercantil 
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Publicidade Legal
TAM Aviação Executiva e Táxi Aéreo S.A.

CNPJ/ME nº 52.045.457/0001-16 – NIRE 35.300.026.373
Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 13 de janeiro de 2021

Local, hora e data: 13/01/2021, às 09:00 horas, na sede social, na Rua Monsenhor Antonio Pepe, 94, Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo. Convocação: Dispensada a publicação em função da presença da totalidade dos acionistas da socie-
dade, na forma do disposto no § 4º, do artigo 124 da Lei nº 6.404/76. Mesa: Noemy Almeida Oliveira Amaro – Presidente; 
Flávia Turci – Secretária, que compõem a mesa diretora dos trabalhos. Quórum: Presença dos acionistas representando 
100% do capital social da companhia. Ordem do Dia e Deliberações: 1. Pela unanimidade dos presentes foi aprovada a 
rerratificação das aprovações adotadas na Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 22/12/2020, em razão da neces-
sidade de correção dos valores dos créditos que foram capitalizados na Companhia, passando as deliberações constantes 
dos itens (a) e (b) da ata da referida assembleia a serem as seguintes: “(a) Aumento do capital social da Companhia em 
R$ 32.100.000,00, mediante a capitalização dos seguintes créditos contra a Sociedade: R$ 19.260.000,00, correspondente 
a US$ 3.600.000,00, de Wimbledon Limited, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 40.160.292/0001-44, com sede nas Bahamas, 
correspondente a US$ 1.200.000,00, de Miles Hawk Investment Ltd., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 40.160.291.0001-08,com 
sede nas Ilhas Virgens Britânicas; e R$ 6.420.000,00, correspondente US$ 1.200.000,00, do acionista Maurício Rolim Amaro. 
As empresas Wimbledon Limited e Miles Hawk Investment Ltd. ingressam na Companhia, sendo emitidas pela Companhia 
12.415.763 novas ações, que serão entregues da seguinte forma: 7.449.458 ações para Wimbledon Limited; 2.483.153 
ações para Miles Hawk Investment Ltd.; e 2.483.153 ações para o acionista Maurício Rolim Amaro. O acionista João Francisco 
Amaro renuncia, expressamente, ao direito de preferência sobre as novas ações emitidas pela Companhia. Os créditos 
anteriormente referidos foram adquiridos por Wimbledon Limited, Miles Hawk Investment Ltd. e Maurício Amaro mediante a 
quitação de financiamento contratado pela Companhia junto à instituição financeira JP Morgan Chase Bank. Tal quitação foi 
solicitada pela administração da Companhia, nos termos da carta que constitui o Anexo I à presente ata, cuja publicação é 
dispensada, uma vez que (i) a Companhia vinha enfrentando dificuldades para o pagamento dos juros dele decorrentes; (ii) 
a Companhia não teria condições de saldá-lo quando de seu vencimento; e (iii) o expressivo endividamento da Companhia 
estava implicando em custos significativos para a contratação de seguros e fianças.” (b) Em face do aumento do capital 
social aprovado no item “a” acima, a alteração do Artigo 5 do Estatuto Social da Companhia, que passa a viger com a seguinte 
redação: “Artigo 5. O capital social subscrito e integralizado totaliza R$ 54.818.796,85, dividido em 21.203.028 ações 
ordinárias nominativas, sem valor nominal, indivisíveis em relação à Sociedade.”. “ 2. A unanimidade dos presentes delibe-
rou que as deliberações constantes dos itens (c), (d) e (e) da ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada no dia 
22/12/2020 são ratificadas integralmente no presente ato, sendo transcritas abaixo apenas para que todas constem de um 
único documento. Com relação à deliberação adotada no item (f), deve ser alterada somente o Artigo 5, nos termos da rer-
ratificação referida no item 1 acima. “(c) Alteração do objeto social da Companhia, passando o Artigo 3 de seu Estatuto Social 
a viger com a seguinte redação: Artigo 3. A Sociedade tem por objeto: (a) execução de serviços de transportes aéreos, na 
modalidade de táxi aéreo; (b) representação e intermediação de vendas de (i) empresas fabricantes de aeronaves de qualquer 
natureza, (ii) empresas fabricantes e distribuidoras de partes, peças, acessórios e equipamentos para aeronaves; (iii) empre-
sas de aeronavegação nacionais e estrangeiras; (c) intermediação de venda e venda de combustíveis e lubrificantes para 
aviação; (d) execução de serviços especializados de manutenção e reparo de aeronaves de qualquer natureza; (e) venda, 
intermediação de venda , importação e exportação de aeronaves de qualquer natureza, motores, reatores, bem como suas 
partes, peças, equipamentos e acessórios, incluindo cadernetas, diários de bordo e manuais; (f) prestação de serviços de 
aerolevantamento; (g) prestação de serviços de apoio de pista, atendimento de rampa, manuseio de aeronaves no solo, 
hangaragem, guarda, conservação e serviços de limpeza de aeronaves de qualquer espécie; (h) representação de empresas 
de treinamento e capacitação de pilotos e tripulantes e prestação de serviços de treinamento; e (i) participação em outras 
sociedades ou grupo de empresas. (d) Extinção do Conselho de Administração da Companhia, com a consequente alteração 
dos Capítulos III e IV do seu Estatuto Social, que passam a viger com a seguinte redação: “Capítulo III – Assembleia Geral. 
Artigo 12. A Assembleia Geral reúne-se, ordinariamente, a cada ano, nos 4 primeiros meses após o encerramento do 
exercício social, e, extraordinariamente, sempre que convocada pela Diretoria, pelo Conselho Fiscal ou pelos acionistas, nos 
casos previstos em lei. § Único. A Assembleia Geral será aberta e presidida por quem for eleito pelos acionistas presentes, 
sendo que o Presidente da Assembleia, por sua vez, indicará o secretário. Artigo 13. Compete privativamente à Assembleia 
Geral, dentro de suas atribuições legais e estatutárias: (1) aprovar quaisquer alterações no estatuto social; (2) eleger ou 
destituir, a qualquer tempo, os Diretores e fiscais da Sociedade, fixar-lhes a remuneração e fiscalizar sua gestão; (3) tomar, 
anualmente, as contas dos Diretores e deliberar sobre as demonstrações financeiras por eles apresentadas, sobre a desti-
nação do lucro líquido do exercício, distribuição de dividendos e pagamento de juros sobre o capital próprio; (4) autorizar a 
emissão de debêntures e partes beneficiárias; (5) suspender o exercício dos direitos de acionista; (6) deliberar sobre 
aumentos e reduções de capital e sobre a avaliação de bens com que o acionista concorrer para a formação do capital social; 
(7) deliberar sobre a transformação, fusão, incorporação e cisão da Sociedade, sua dissolução e liquidação, eleger e destituir 
liquidantes e julgar-lhes as contas; (8) autorizar os Diretores a confessar falência e requerer recuperação; (9) autorizar o 
registro da Sociedade, e/ou de valores mobiliários por ela eventualmente emitidos, nos respectivos organismos, objetivando 
a colocação pública de seus valores mobiliários; (10) deliberar sobre a participação da Sociedade em outras sociedades ou 
consórcios, participação em grupo de sociedades, criação de subsidiária integral (inclusive pela aquisição e pela incorpora-
ção de ações) e a admissão de novos acionistas em sociedade subsidiária integral já existente, bem como deliberar sobre a 
aquisição ou alienação de controle de empresas das quais a sociedade participe; (11) deliberar sobre a transmissão ou 
oneração de participações societárias detidas pela Sociedade; (12) decidir a respeito da participação da Sociedade em 
negócios que não estejam relacionados à consecução dos respectivos objetivos sociais; (13) deliberar sobre a emissão, 
recompra, amortização, e/ou resgate de ações, debêntures, partes beneficiárias, cédulas pignoratícias e hipotecárias, notas 
promissórias e quaisquer outros títulos ou valores mobiliários; (14) deliberar sobre a distribuição a Diretores e empregados 
de verba a título de participação em resultados; (15) aprovar o plano orçamentário anual da Sociedade e de suas controladas; 
(16) aprovar a venda de bens constantes do ativo permanente de valor igual ou superior a R$ 300.000,00, bem como a 
oneração de quaisquer bens e direitos da Sociedade e a prestação de garantias próprias e de terceiros; (17) aprovar a rea-
lização de qualquer negócio não previsto no plano orçamentário anual que resulte para a Sociedade dispêndio igual ou 
superior a R$ 300.000,00, qualquer que seja a forma de pagamento; (18) aprovar a alteração, prorrogação ou término 
antecipado de qualquer documento ou negócio que tenha sido objeto de aprovação anterior da Assembleia Geral; (19) for-
mular e aprovar o voto a ser proferido pela Sociedade nas assembleias gerais ou reuniões de quotistas de empresas das 
quais a Sociedade participe; e (20) deliberar sobre qualquer matéria não regulada expressamente neste Estatuto Social. 
Capítulo IV – Administração. Artigo 14. A sociedade é administrada por uma Diretoria, que é formada por, no mínimo, 02 
e, no máximo, 05 membros, acionistas ou não, residentes no Brasil, eleitos pela Assembleia Geral. § 1º. O mandato dos 
Diretores é de 02 anos, admitida a reeleição, e eles são investidos em seus cargos mediante assinaturas do termo de posse 
e permanecem no exercício de suas funções até a eleição e posse de seus substitutos. O exercício de cargo de Diretor 
prescinde de garantia de gestão. § 2º. A remuneração dos membros da Diretoria será estabelecida pela Assembleia Geral. 
§ 3º. A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada a pedido de qualquer um de seus membros. § 4º. As reuniões de Dire-
toria serão abertas com a presença da maioria de seus membros. § 5º. As resoluções da Diretoria serão adotadas pelo voto 
da maioria de seus membros, sendo que das reuniões serão lavradas as respectivas atas, que ficarão inscritas no Livro de 
Atas de Reuniões da Diretoria. Artigo 15. Observado o quanto disposto no Artigo 13, os Diretores, agindo sempre em conjunto 
de 02, terão todos os poderes para conduzir os negócios sociais e para a prática de todos os atos. § 1º. A Sociedade poderá 
ser, ainda, representada por um Diretor e um procurador, sempre com base em duas assinaturas, dentro dos limites esta-
belecidos para os poderes outorgados nas respectivas procurações. § 2º. A Sociedade poderá, também, ser representada 
por um só Diretor ou por um só procurador perante qualquer entidade legal, autoridade, órgão ou departamento, desde que 
o Diretor ou o procurador tenham sido formalmente nomeados pela Diretoria para este fim. § 3º. Os Diretores estão proibidos 
de usar a razão social da Sociedade em transações ou em documentos fora do escopo dos interesses da Sociedade.” (e) 
Renumeração das cláusulas componentes dos Capítulos V, VI e VII do Estatuto Social da Companhia. (f) Consolidação do 
Estatuto Social da Companhia, que passa a viger com a seguinte redação: “Estatuto Social da Tam Aviação Executiva e 
Táxi Aéreo S.A. Capítulo I – Razão Social, Sede, Foro, Objeto Social e Prazo. Artigo 1. TAM Aviação Executiva e Táxi Aéreo 
S.A. é uma sociedade por ações regida por este Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2. A Sociedade 
tem sua sede e foro no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Monsenhor Antonio Pepe, nº 94, Parque Jaba-
quara, podendo abrir filiais e escritórios em qualquer outra localidade, mediante autorização da Assembleia Geral. Artigo 3. 
A Sociedade tem por objeto: (a) execução de serviços de transportes aéreos, na modalidade de táxi aéreo; (b) representação 
e intermediação de vendas de (i) empresas fabricantes de aeronaves de qualquer natureza, (ii) empresas fabricantes e 
distribuidoras de partes, peças, acessórios e equipamentos para aeronaves; (iii) empresas de aeronavegação nacionais e 
estrangeiras; (c) intermediação de venda e venda de combustíveis e lubrificantes para aviação; (d) execução de serviços 
especializados de manutenção e reparo de aeronaves de qualquer natureza; (e) venda, intermediação de venda , importação 
e exportação de aeronaves de qualquer natureza, motores, reatores, bem como suas partes, peças, equipamentos e aces-
sórios, incluindo cadernetas, diários de bordo e manuais; (f) prestação de serviços de aerolevantamento; (g) prestação de 

serviços de apoio de pista, atendimento de rampa, manuseio de aeronaves no solo, hangaragem, guarda, conservação e 
serviços de limpeza de aeronaves de qualquer espécie; (h) representação de empresas de treinamento e capacitação de 
pilotos e tripulantes e prestação de serviços de treinamento; e (i) participação em outras sociedades ou grupo de empresas. 
Artigo 4. O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. Capítulo II – Capital Social e Ações. Artigo 5. O capital social 
subscrito e integralizado totaliza R$  54.818.796,85, dividido em 21.203.028 ações ordinárias nominativas, sem valor 
nominal, indivisíveis em relação à Sociedade. Artigo 6. Os acionistas da sociedade gozarão, nos termos do artigo 171 da Lei 
6.404/76, de preferência para subscrição do aumento do capital da sociedade. § Único. O direito de preferência decairá após 
decorridos 30 dias contados da deliberação relativa ao aumento do capital social. Artigo 7. Os acionistas da sociedade 
gozarão, ainda, de direito de preferência, no caso de alienação de participação societária pelos demais sócios. § 1º. A 
transferência total ou parcial de ações do capital social a terceiros não será permitida sem o prévio conhecimento, por escrito, 
dos demais acionistas, que, com base na igualdade de condições e preços, terão prioridade na sua aquisição. § 2º. O acionista 
que desejar alienar suas ações a terceiros deverá notificar os demais acionistas, por escrito, de sua intenção, especificando 
nome e qualificação do possível comprador, preço e demais condições da operação. § 3º. Os acionistas notificados na forma 
do parágrafo anterior terão 15 dias, contados a partir da data do recebimento da notificação, para o exercício de seu direito 
de preferência e, no caso de mais de um acionista desejar fazê-lo, os mesmos farão jus ao direito de preferência na exata 
proporção de sua respectiva participação no capital social. § 4º. Após 15 dias do recebimento da notificação sem que haja 
manifestação de interesse na aquisição pelos demais acionistas, o acionista ofertante ficará livre para alienar as ações 
dentro de um prazo de 30 dias, após o qual as ações deverão ser novamente oferecidas aos demais acionistas, retomando-
-se o mesmo procedimento acima estabelecido. § 5º. O procedimento acima transcrito não se aplica à cessão e transferên-
cia de ações entre os próprios acionistas da sociedade, que poderá ser efetuada livremente, sem que qualquer acionista 
possa invocar preferência na aquisição delas. Artigo 8. Cada ação ordinária corresponde a um voto nas resoluções adotadas 
pela Assembleia Geral da Sociedade. Artigo 9. A sociedade pode emitir cautelas, títulos múltiplos ou certificados represen-
tativos de ações, simples ou múltiplos, que deverão ser assinados por 2 Diretores, em conjunto. Artigo 10. A Sociedade pode 
manter suas ações, ou parte delas, em contas de depósito, em nome de seus titulares, sem emissão de certificados, em 
instituições financeiras autorizadas pela Comissão de Valores Mobiliários – CVM a prestar serviços de ações escriturais. 
Artigo 11. Os dividendos ou bonificações em dinheiro serão pagos aos acionistas dentro do exercício social em que forem 
declarados, no prazo máximo de 60 dias, contado da data de sua declaração, salvo deliberação em contrário da Assembleia 
Geral. Capítulo III – Assembléia Geral. Artigo 12. A Assembleia Geral reúne-se, ordinariamente, a cada ano, nos 4 primei-
ros meses após o encerramento do exercício social, e, extraordinariamente, sempre que convocada pela Diretoria, pelo 
Conselho Fiscal ou pelos acionistas, nos casos previstos em lei. § Único. A Assembleia Geral será aberta e presidida por 
quem for eleito pelos acionistas presentes, sendo que o Presidente da Assembleia, por sua vez, indicará o secretário. Artigo 
13. Compete privativamente à Assembleia Geral, dentro de suas atribuições legais e estatutárias: (1) aprovar quaisquer 
alterações no estatuto social; (2) eleger ou destituir, a qualquer tempo, os Diretores e fiscais da Sociedade, fixar-lhes a 
remuneração e fiscalizar sua gestão; (3) tomar, anualmente, as contas dos Diretores e deliberar sobre as demonstrações 
financeiras por eles apresentadas, sobre a destinação do lucro líquido do exercício, distribuição de dividendos e pagamento 
de juros sobre o capital próprio; (4) autorizar a emissão de debêntures e partes beneficiárias; (5) suspender o exercício dos 
direitos de acionista; (6) deliberar sobre aumentos e reduções de capital e sobre a avaliação de bens com que o acionista 
concorrer para a formação do capital social; (7) deliberar sobre a transformação, fusão, incorporação e cisão da Sociedade, 
sua dissolução e liquidação, eleger e destituir liquidantes e julgar-lhes as contas; (8) autorizar os Diretores a confessar 
falência e requerer recuperação; (9) autorizar o registro da Sociedade, e/ou de valores mobiliários por ela eventualmente 
emitidos, nos respectivos organismos, objetivando a colocação pública de seus valores mobiliários; (10) deliberar sobre a 
participação da Sociedade em outras sociedades ou consórcios, participação em grupo de sociedades, criação de subsidiá-
ria integral (inclusive pela aquisição e pela incorporação de ações) e a admissão de novos acionistas em sociedade subsi-
diária integral já existente, bem como deliberar sobre a aquisição ou alienação de controle de empresas das quais a sociedade 
participe; (11) deliberar sobre a transmissão ou oneração de participações societárias detidas pela Sociedade; (12) decidir 
a respeito da participação da Sociedade em negócios que não estejam relacionados à consecução dos respectivos objetivos 
sociais; (13) deliberar sobre a emissão, recompra, amortização, e/ou resgate de ações, debêntures, partes beneficiárias, 
cédulas pignoratícias e hipotecárias, notas promissórias e quaisquer outros títulos ou valores mobiliários; (14) deliberar sobre 
a distribuição a Diretores e empregados de verba a título de participação em resultados; (15) aprovar o plano orçamentário 
anual da Sociedade e de suas controladas; (16) aprovar a venda de bens constantes do ativo permanente de valor igual ou 
superior a R$ 300.000,00, bem como a oneração de quaisquer bens e direitos da Sociedade e a prestação de garantias 
próprias e de terceiros; (17) aprovar a realização de qualquer negócio não previsto no plano orçamentário anual que resulte 
para a Sociedade dispêndio igual ou superior a R$ 300.000,00, qualquer que seja a forma de pagamento; (18) aprovar a 
alteração, prorrogação ou término antecipado de qualquer documento ou negócio que tenha sido objeto de aprovação 
anterior da Assembleia Geral; (19) formular e aprovar o voto a ser proferido pela Sociedade nas assembleias gerais ou 
reuniões de quotistas de empresas das quais a Sociedade participe; e (20) deliberar sobre qualquer matéria não regulada 
expressamente neste Estatuto Social. Capítulo IV – Administração. Artigo 14. A sociedade é administrada por uma Dire-
toria, que é formada por, no mínimo, 02 e, no máximo, 05 membros, acionistas ou não, residentes no Brasil, eleitos pela 
Assembleia Geral. § 1º. O mandato dos Diretores é de 02 anos, admitida a reeleição, e eles são investidos em seus cargos 
mediante assinaturas do termo de posse e permanecem no exercício de suas funções até a eleição e posse de seus subs-
titutos. O exercício de cargo de Diretor prescinde de garantia de gestão. § 2º. A remuneração dos membros da Diretoria será 
estabelecida pela Assembleia Geral. § 3º. A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada a pedido de qualquer um de seus 
membros. § 4º. As reuniões de Diretoria serão abertas com a presença da maioria de seus membros. § 5º. As resoluções da 
Diretoria serão adotadas pelo voto da maioria de seus membros, sendo que das reuniões serão lavradas as respectivas atas, 
que ficarão inscritas no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria. Artigo 15. Observado o quanto disposto no Artigo 13, os 
Diretores, agindo sempre em conjunto de 02, terão todos os poderes para conduzir os negócios sociais e para a prática de 
todos os atos. § 1º. A Sociedade poderá ser, ainda, representada por um Diretor e um procurador, sempre com base em duas 
assinaturas, dentro dos limites estabelecidos para os poderes outorgados nas respectivas procurações. § 2º. A Sociedade 
poderá, também, ser representada por um só Diretor ou por um só procurador perante qualquer entidade legal, autoridade, 
órgão ou departamento, desde que o Diretor ou o procurador tenham sido formalmente nomeados pela Diretoria para este 
fim. § 3º. Os Diretores estão proibidos de usar a razão social da Sociedade em transações ou em documentos fora do escopo 
dos interesses da Sociedade. Capítulo V – Conselho Fiscal. Artigo 16. A sociedade tem um Conselho Fiscal, de caráter não 
permanente, composto de 03 membros efetivos e 03 suplentes, que somente é instalado por deliberação da Assembleia 
Geral, nos casos previstos em Lei. § 1º. A Assembleia Geral que deliberar sobre a instalação do Conselho Fiscal deve, também, 
eleger seus membros e fixar sua remuneração. § 2º. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal não poderá ser inferior, 
para cada membro em exercício, a dez por cento da que, em média, for atribuída a cada diretor, não computados benefícios, 
verbas de representação e participação nos lucros. Capítulo VI – Exercício Fiscal, Demonstrações Financeiras e Demons-
tração de Lucros e Perdas. Artigo 17. O exercício social coincidirá com o ano civil. Quando ocorrer o encerramento do 
exercício social, a Diretoria fará com que sejam elaboradas as demonstrações financeiras, submetendo-as à Assembleia 
Geral, juntamente com a proposta de distribuição de resultados. § Único. Por exigência legal ou por deliberação da Assembleia 
Geral poderão ser elaborados balanços e demonstrações financeiras intermediários ou intercalares. Artigo 18. Apurado o 
resultado do exercício social e feitas as necessárias deduções legais, o lucro obtido deve ter a seguinte destinação: (a) 5% 
do lucro líquido para a constituição de fundo de reserva legal, até o limite de 20% do capital social; (b) 25% para distribuição 
de dividendo anual obrigatório para os detentores de ações. § 1º. A Assembleia Geral deve resolver sobre a destinação do 
lucro remanescente, podendo destinar parte dele para distribuição de participação nos lucros ou resultados a administrado-
res e funcionários. § 2º. O valor pago ou creditado a título de juros sobre capital próprio será imputado ao dividendo mínimo 
obrigatório do exercício, integrando tal valor o montante dos dividendos distribuídos pela sociedade para todos os efeitos 
legais. Artigo 19. Dividendos atribuídos a acionistas e não retirados não renderão juros nem serão passíveis de correção 
monetária e prescreverão por decurso de prazo em favor da Sociedade após decorridos 3 anos de sua distribuição. Capítulo 
VII – Liquidação. Artigo 20. A Sociedade será liquidada mediante a ocorrência dos eventos previstos em lei e a assembleia 
geral determinará a forma da liquidação assim como elegerá o liquidante e o Conselho Fiscal que atuará durante o período 
de liquidação.” Declarações finais: Foi determinada a lavratura da ata na forma sumária prevista no § 1º do artigo 130 da 
Lei nº 6.404/76. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata, que 
após lida e aprovada pelos presentes, foi por todos assinada. São Paulo, 13/01/2021. (aa) Noemy Almeida Oliveira Amaro 
– Presidente da Mesa, Flávia Turci – Secretária. Acionistas: Noemy Almeida Oliveira Amaro, Maria Cláudia Oliveira Amaro, 
Maurício Rolim Amaro e João Francisco Amaro. Cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Flávia Turci – Secretária. Junta 
Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 191.490/21-0 em 28/04/2021. Gisela Simiema Ceschin – 
Secretária Geral.

Dublin Empreendimento Imobiliário SPE S.A.
CNPJ/MF nº 28.299.657/0001-10

Demonstrações Financeiras referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2020 e 2019 (Valores expressos em Reais)
Balanço Patrimonial Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

Ativo Notas 31/12/2020 31/12/2019
Circulante 125.554.275 121.701.930
Caixa e Equivalentes de Caixa 3.1 32.313 255.997
Impostos a Compensar 41 41
Estoque de Imóveis 3.2 125.521.920 121.445.892
Total do Ativo 125.554.275 121.701.930
Passivo Notas 31/12/2020 31/12/2019
Circulante 38.851.280 34.695.744
Fornecedores 23.373 17.543
Obrigações Tributárias 5.580 45.873
Débitos com Pessoas Ligadas 38.822.327 33.747.208
Outras Contas a Pagar 3.3 – 885.119
Não Circulante 60.000.000 60.000.000
Empréstimos e Financiamentos 4 60.000.000 60.000.000
Patrimônio líquido 26.702.995 27.006.186
Capital Social Subscrito 5 1.881.993 1.881.993
Capital Social a Integralizar 5 (97.219) (97.219)
Reserva de Capital 6 25.495.285 25.495.285
Resultados Acumulados (577.064) (273.872)
Total do Passivo 125.554.275 121.701.930

Capital Social 
Subscrito

Capital Social 
a Integralizar

Reserva 
de Capital

Resultados 
Acumulados

Total do Patri-
mônio Líquido

Saldos em 31 de dezembro de 2018 1.487.828 (97.219) 12.889.449 (302.378) 13.977.681
Aumento do Capital Social 394.165 – – – 394.165
Constituição Reserva de Capital – – 12.605.835 – 12.605.835
Resultado do Exercício – – – 28.505 28.505
Saldos em 31 de dezembro de 2019 1.881.993 (97.219) 25.495.284 (273.873) 27.006.186
Resultado do Exercício – – – (303.191) (303.191)
Saldos em 31 de dezembro de 2020 1.881.993 (97.219) 25.495.284 (577.064) 26.702.995

Demonstração do Resultado

Demonstração dos Fluxos de Caixa

31/12/2020 31/12/2019
(=) Receita líquida 54.043 36.361
(-) Despesas administrativas (103.884) (74.425)
(-) Despesas Comerciais (17.500) –
(-) Despesas financeiras (1.528) (991)
(-) Despesas tributárias (230.370) (186.510)
(+) Receitas financeiras 466 380.936

(352.816) 119.010
(=) Resultado antes das provisões tributárias (298.773) 155.371
(-) Impostos sobre o lucro (4.418) (126.866)
(=) Resultado Líquido do Exercício (303.191) 28.505

31/12/2020 31/12/2019
Fluxos de caixa das atividades operacionais
Resultado líquido do exercício (303.191) 28.505
Variação em ativos e passivos 
operacionais

Estoque de Imóveis (4.076.028) (104.695.402)
Impostos a Compensar – (41)
Fornecedores 5.830 16.589
Obrigações tributárias (40.294) 45.873
Outras Contas a Pagar (885.119) (1.614.881)
Caixa líquido proveniente das atividades 
operacionais (5.298.803) (106.219.357)

31/12/2020 31/12/2019
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Integralização do Capital Social – 394.165
Constituição Reserva de Capital – 12.605.835
Débitos com Pessoas Ligadas 5.075.119 33.455.618
Empréstimo a Longo Prazo – 60.000.000
Caixa líquido usado nas atividades de 
financiamento 5.075.119 106.455.618

Aumento/(diminuição) líquido de caixa e 
equivalentes de caixa (223.683) 236.262

Caixa e equivalentes de caixa no início do período 255.997 19.736
Caixa e equivalentes de caixa no final do período 32.313 255.997

1. Contexto Operacional – A Companhia é uma sociedade de propósito 
específico, constituída em 28 de julho de 2017, tendo por objetivo social 
única e exclusivamente, promover a reforma, adaptação e melhoria, o plane-
jamento, a promoção, o desenvolvimento, bem como a futura incorporação 
imobiliária e comercialização, a eventual obtenção de financiamento para 

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras

produção, o recebimento de valores correspondentes, o cumprimento das 
obrigações perante a entidade financiadora e os adquirentes, de empreen-
dimento imobiliário, relativamente aos imóveis situados em São Paulo-SP 
na Rua Leopoldo Couto Magalhães, 822 e na Rua Professor Atílio Innocenti, 
71, ambos em Itaim Bibi, e a locação de imóveis próprios e de terceiros 
decorrentes do aludido empreendimento. 2. Base de apresentação – As 
demonstrações financeiras da Companhia, inclusive as notas explicativas, 
estão apresentadas em reais, exceto quando indicadas de outra forma. As 
demonstrações financeiras foram elaboradas e estão sendo apresentadas 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, que compreendem 
os pronunciamentos vigentes do Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(CPC). A moeda funcional da Companhia é o Real. A Companhia adotou 
todas as normas, revisões de normas e interpretações emitidas pelo Comitê 
de Pronunciamentos Contábeis (CPC) que estavam em vigor em 31/12/2020. 
3. Principais práticas contábeis adotadas – 3.1. Caixa e Equivalentes 
de Caixa: Incluem caixa, saldos positivos em conta movimento, aplicações 

Antonio Mario Yunes – Diretor
Mario Barone Junior – Contador CRC 1SP 191.714/O-8

financeiras com liquidez imediata, mantidos com a finalidade de atender aos
compromissos de curto prazo da companhia, e não para investimentos com 
outros propósitos. 3.2. Estoque de Imóveis: Inclui terrenos e os gastos com 
aquisição de terrenos, vinculados ao empreendimento.

31/12/2020 31/12/2019
Estoque de Imóveis 125.521.920,26 121.445.891,50
3.3. Outras Contas a Pagar: Saldo a pagar pela aquisição de terrenos.

31/12/2020 31/12/2019
Terrenos a Pagar – 895.119,16
4. Capital Social – O Capital Social subscrito é de R$ 1.881.993,00
(R$ 1.487.828,00 em 31/12/2018), representado por 1.881.993,00 Ações
Ordinárias Nominativas (1.487.828,00 em 31/12/2018), sem valor nominal. 
5. Reserva de Capital – Representada pela reserva de ágio quando da
integralização do capital social.

O real teve di-
ficuldade de 
a c o m p a n h a r 

seus pares nesta quinta-fei-
ra no mercado internacional. 
Mesmo com a inflação ao 
consumidor (CPI, na sigla 
em inglês) mais alta que o 
esperado em maio nos Esta-
dos Unidos, o dólar caiu na 
maioria dos emergentes, mas 
no mercado doméstico nova-
mente operou volátil. Profis-
sionais das mesas de câmbio 
destacam que a moeda bra-
sileira teve desempenho bem 
melhor que outras divisas nas 
últimas semanas, e agora há 
um movimento de ajuste, em 
meio a dificuldade de romper 
a barreira psicológica dos R$ 
5,00. Ao mesmo tempo, o Itaú 
já vê a moeda norte-america-
na caindo abaixo desse nível, 
fechando o ano em R$ 4,75.

Na mínima desta quinta, 
logo após o dado de inflação 
americana, o dólar caiu a R$ 
5,03. No fechamento, acabou 
terminando em R$ 5,0658, 
com leve queda de 0,07%. 
No mercado futuro, o dólar 
para julho operava estável às 
17h35, cotado em R$ 5,0730.

O CPI dos EUA supe-
rou as expectativas em maio, 
com alta de 0,6% e, no ano, 
chegando a 5%. Mas como 
ressaltam os estrategistas do 
banco americano Wells Far-
go, o número é elevado, mas 
não o suficiente para tirar o 
Federal Reserve (Fed, o ban-
co central dos Estados Uni-
dos) dos trilhos. Com essa 
visão, eles destacam que a 
moeda americana passou a 
cair, enquanto o euro ganha-
va força após o Banco Cen-
tral Europeu (BCE) sinalizar 
manutenção dos estímulos e 
reforçar a visão de inflação 
transitória. Os juros longos 
americanos também caíram, 
com o papel de 10 anos se-
guindo abaixo de 1,5%.

IstoéDinheiro

Dólar tem 
leve queda 
ante real 
mesmo 
inflação 
alta nos 
EUA
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Tam Aviação Executiva e Táxi Aéreo S.A.
CNPJ/ME nº 52.045.457/0001-16 – NIRE 35.300.026.373

Ata de Assembléia Geral Ordinária realizada em 30 de abril de 2021
Local, hora e data: na sede social, na Rua Monsenhor Antonio Pepe, 94, São Paulo-SP, às 15h00 do dia 30/04/2021. 
Convocação: Editais de convocação publicados nos dias 16, 20 e 23/04/2021 no DOE-SP e no Jornal Data Mercantil. 
Demonstrações financeiras: Publicadas em 27/03/2021 no DOE-SP e no Jornal Data Mercantil. Direção dos trabalhos: 
Flávia Turci – Presidente; Gustavo Luís Santos e Nascimento – Secretário, que compõem a mesa diretora dos trabalhos. 
Quórum: Participação, por meio digital, dos acionistas representando 97,42% do capital social da companhia. Ordem do dia 
e deliberações: Pela unanimidade dos acionistas presentes com direito a voto foram tomadas as seguintes deliberações: 
a) Demonstrações Financeiras de 31/12/2020 e documentos que as acompanham: prestados todos os esclarecimentos 
solicitados, colocado o assunto em votação, examinada e debatida a matéria, foram aprovados o relatório da administração 
e as demonstrações financeiras relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2020. b) Resultado do exercício: o lucro 
apurado, no montante de R$ 8.918.465,45, será destinado à compensação de prejuízos acumulados. c) Eleição dos membros 
da Diretoria: Ficam eleitos para compor a Diretoria: Leonardo Rosendo Fiuza, RG nº M 2.444.595-SSP/MG e CPF/MF nº 
730.908.086-68; e Raquel Midori Hoshiba Campos, RG nº 19.670.464-9 SSP/SP e CPF/MF nº 245.578.108-96. A posse 
dos diretores eleitos dá-se neste ato. Os diretores ora nomeados, presentes nesta reunião, nos termos das declarações 
arquivadas na sede da Companhia, declaram não estar incursos em nenhum crime que os impeça de desempenhar atividade 
mercantil e, ainda, não estarem inabilitados para tanto, nos termos da lei. Os diretores eleitos terão mandato até 30/04/2023. 
d) Remuneração dos administradores: Fica destinado o montante total de R$ 2.287.676,64 para remuneração dos membros 
da Diretoria, no período de maio de 2021 a abril de 2022. Declarações finais: Foi determinada a lavratura da ata na forma 
sumária prevista no § 1º do artigo 130 da Lei nº 6.404/76. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os 
trabalhos e lavrada a presente ata, que após lida e aprovada pelos presentes, foi por todos assinada. São Paulo, 30/04/2021. 
Assinaturas: Mesa: Flávia Turci – Presidente, Gustavo Luís Santos e Nascimento – Secretário. Acionistas: Noemy Almeida 
Oliveira Amaro, Maria Cláudia Oliveira Amaro, Maurício Rolim Amaro, Miles Hawke Investment Ltd. e Wimbledon Limited, 
todos representados por Flavia Turci. JUCESP – nº 231.340/21-7 em 18/05/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

TAM Aviação Executiva e Táxi Aéreo S.A.
CNPJ/ME nº 52.045.457/0001-16 – NIRE 35.300.026.373

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 22 de dezembro de 2020
Local, hora e data: 22/12/2020, às 09:00 horas, na sede social, na Rua Monsenhor Antonio Pepe, 94, Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo. Convocação: Dispensada a publicação em função da presença da totalidade dos acionistas da socie-
dade, na forma do disposto no § 4º, do artigo 124 da Lei nº 6.404/76. Mesa: Noemy Almeida Oliveira Amaro: Presidente; 
Flávia Turci: Secretária, que compõem a mesa diretora. Quórum: Presença dos acionistas representando 100% do capital 
social da companhia. Ordem do Dia e Deliberações: Pela unanimidade dos presentes foram aprovadas: (a) Aumento do 
capital social da Companhia em R$ 30.939.600,00, mediante a capitalização dos seguintes créditos contra a Sociedade: 
R$ 18.563.760,00, correspondente a US$ 3.600.000,00, de Wimbledon Limited, inscrita no CNPJ/ME sob nº 40.160.292/0001-
44, com sede nas Bahamas; R$ 6.187.920,00, correspondente a US$ 1.200.000,00, de Miles Hawk Investment Ltd., inscrita 
no CNPJ/ME sob nº 40.160.291.0001-08, com sede nas Ilhas Virgens Britânicas; e R$ 6.187.920,00, correspondente a 
US$ 1.200.000,00, do acionista Maurício Rolim Amaro. As empresas Wimbledon Limited e Miles Hawk Investment Ltd. 
ingressam na Companhia, sendo emitidas pela Companhia 11.966.939 novas ações, que serão entregues da seguinte forma: 
7.180.164 ações para Wimbledon Limited; 2.393.388 ações para Miles Hawk Investment Ltd.; e 2.393.388 ações para o 
acionista Maurício Rolim Amaro. O acionista João Francisco Amaro renuncia ao direito de preferência sobre as novas ações 
emitidas pela Companhia. Os créditos anteriormente referidos foram adquiridos por Wimbledon Limited, Miles Hawk Invest-
ment Ltd. e Maurício Amaro mediante a quitação de financiamento contratado pela Companhia junto à JP Morgan Chase 
Bank. Tal quitação foi solicitada pela administração da Companhia, nos termos da carta que constitui o Anexo I à presente 
ata, cuja publicação é dispensada, uma vez que (i) a Companhia vinha enfrentando dificuldades para o pagamento dos juros 
dele decorrentes; (ii) a Companhia não teria condições de saldá-lo quando de seu vencimento; e (iii) o expressivo endivida-
mento da Companhia estava implicando em custos significativos para a contratação de seguros e fianças. (b) Em face do 
aumento do capital social aprovado no item “a” acima, a alteração do Artigo 5 do Estatuto Social da Companhia, que passa 
a viger com a seguinte redação: “Artigo 5. O capital social subscrito e integralizado totaliza R$ 53.658.396,85, dividido em 
20.754.204 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, indivisíveis em relação à Sociedade.”. (c) Alteração do objeto 
social da Companhia, passando o Artigo 3 de seu Estatuto Social a viger com a seguinte redação: Artigo 3. A Sociedade tem 
por objeto: (a) execução de serviços de transportes aéreos, na modalidade de táxi aéreo; (b) representação e intermediação 
de vendas de (i) empresas fabricantes de aeronaves de qualquer natureza, (ii) empresas fabricantes e distribuidoras de 
partes, peças, acessórios e equipamentos para aeronaves; (iii) empresas de aeronavegação nacionais e estrangeiras; (c) 
intermediação de venda e venda de combustíveis e lubrificantes para aviação; (d) execução de serviços especializados de 
manutenção e reparo de aeronaves de qualquer natureza; (e) venda, intermediação de venda , importação e exportação de 
aeronaves de qualquer natureza, motores, reatores, bem como suas partes, peças, equipamentos e acessórios, incluindo 
cadernetas, diários de bordo e manuais; (f) prestação de serviços de aerolevantamento; (g) prestação de serviços de apoio 
de pista, atendimento de rampa, manuseio de aeronaves no solo, hangaragem, guarda, conservação e serviços de limpeza 
de aeronaves de qualquer espécie; (h) representação de empresas de treinamento e capacitação de pilotos e tripulantes e 
prestação de serviços de treinamento; e (i) participação em outras sociedades ou grupo de empresas. (d) Extinção do 
Conselho de Administração da Companhia, com a consequente alteração dos Capítulos III e IV do seu Estatuto Social, que 
passam a viger com a seguinte redação: “Capítulo III – Assembleia Geral. Artigo 12. A Assembleia Geral reúne-se, ordi-
nariamente, a cada ano, nos 4 primeiros meses após o encerramento do exercício social, e, extraordinariamente, sempre 
que convocada pela Diretoria, pelo Conselho Fiscal ou pelos acionistas, nos casos previstos em lei. § Único. A Assembleia 
Geral será aberta e presidida por quem for eleito pelos acionistas presentes, sendo que o Presidente da Assembleia, por sua 
vez, indicará o secretário. Artigo 13. Compete privativamente à Assembleia Geral, dentro de suas atribuições legais e 
estatutárias: (1) aprovar quaisquer alterações no estatuto social; (2) eleger ou destituir, a qualquer tempo, os Diretores e 
fiscais da Sociedade, fixar-lhes a remuneração e fiscalizar sua gestão; (3) tomar, anualmente, as contas dos Diretores e 
deliberar sobre as demonstrações financeiras por eles apresentadas, sobre a destinação do lucro líquido do exercício, dis-
tribuição de dividendos e pagamento de juros sobre o capital próprio; (4) autorizar a emissão de debêntures e partes 
beneficiárias; (5) suspender o exercício dos direitos de acionista; (6) deliberar sobre aumentos e reduções de capital e sobre 
a avaliação de bens com que o acionista concorrer para a formação do capital social; (7) deliberar sobre a transformação, 
fusão, incorporação e cisão da Sociedade, sua dissolução e liquidação, eleger e destituir liquidantes e julgar-lhes as contas; 
(8) autorizar os Diretores a confessar falência e requerer recuperação; (9) autorizar o registro da Sociedade, e/ou de valores 
mobiliários por ela eventualmente emitidos, nos respectivos organismos, objetivando a colocação pública de seus valores 
mobiliários; (10) deliberar sobre a participação da Sociedade em outras sociedades ou consórcios, participação em grupo 
de sociedades, criação de subsidiária integral (inclusive pela aquisição e pela incorporação de ações) e a admissão de novos 
acionistas em sociedade subsidiária integral já existente, bem como deliberar sobre a aquisição ou alienação de controle de 
empresas das quais a sociedade participe; (11) deliberar sobre a transmissão ou oneração de participações societárias 
detidas pela Sociedade; (12) decidir a respeito da participação da Sociedade em negócios que não estejam relacionados à 
consecução dos respectivos objetivos sociais; (13) deliberar sobre a emissão, recompra, amortização, e/ou resgate de ações, 
debêntures, partes beneficiárias, cédulas pignoratícias e hipotecárias, notas promissórias e quaisquer outros títulos ou 
valores mobiliários; (14) deliberar sobre a distribuição a Diretores e empregados de verba a título de participação em resul-
tados; (15) aprovar o plano orçamentário anual da Sociedade e de suas controladas; (16) aprovar a venda de bens constan-
tes do ativo permanente de valor igual ou superior a R$ 300.000,00, bem como a oneração de quaisquer bens e direitos da 
Sociedade e a prestação de garantias próprias e de terceiros; (17) aprovar a realização de qualquer negócio não previsto no 
plano orçamentário anual que resulte para a Sociedade dispêndio igual ou superior a R$ 300.000,00, qualquer que seja a 
forma de pagamento; (18) aprovar a alteração, prorrogação ou término antecipado de qualquer documento ou negócio que 
tenha sido objeto de aprovação anterior da Assembleia Geral; (19) formular e aprovar o voto a ser proferido pela Sociedade 
nas assembleias gerais ou reuniões de quotistas de empresas das quais a Sociedade participe; e (20) deliberar sobre 
qualquer matéria não regulada expressamente neste Estatuto Social. Capítulo IV – Administração. Artigo 14. A sociedade 
é administrada por uma Diretoria, que é formada por, no mínimo, 02 e, no máximo, 05 membros, acionistas ou não, residen-
tes no Brasil, eleitos pela Assembleia Geral. § 1º. O mandato dos Diretores é de 02 anos, admitida a reeleição, e eles são 
investidos em seus cargos mediante assinaturas do termo de posse e permanecem no exercício de suas funções até a 
eleição e posse de seus substitutos. O exercício de cargo de Diretor prescinde de garantia de gestão. § 2º. A remuneração 
dos membros da Diretoria será estabelecida pela Assembleia Geral. § 3º. A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada a 
pedido de qualquer um de seus membros. § 4º. As reuniões de Diretoria serão abertas com a presença da maioria de seus 
membros. § 5º. As resoluções da Diretoria serão adotadas pelo voto da maioria de seus membros, sendo que das reuniões 
serão lavradas as respectivas atas, que ficarão inscritas no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria. Artigo 15. Observado o 
quanto disposto no Artigo 13, os Diretores, agindo sempre em conjunto de 02, terão todos os poderes para conduzir os 
negócios sociais e para a prática de todos os atos. § 1º. A Sociedade poderá ser, ainda, representada por um Diretor e um 
procurador, sempre com base em duas assinaturas, dentro dos limites estabelecidos para os poderes outorgados nas res-
pectivas procurações. § 2º. A Sociedade poderá, também, ser representada por um só Diretor ou por um só procurador 
perante qualquer entidade legal, autoridade, órgão ou departamento, desde que o Diretor ou o procurador tenham sido for-
malmente nomeados pela Diretoria para este fim. § 3º. Os Diretores estão proibidos de usar a razão social da Sociedade em 
transações ou em documentos fora do escopo dos interesses da Sociedade.” (e) Renumeração das cláusulas componentes 
dos Capítulos V, VI e VII do Estatuto Social da Companhia. (f) Consolidação do Estatuto Social da Companhia, que passa a 
viger com a seguinte redação: “Estatuto Social. Capítulo I – Razão Social, Sede, Foro, Objeto Social e Prazo. Artigo 1. 
TAM Aviação Executiva e Táxi Aéreo S.A. é uma sociedade por ações regida por este Estatuto Social e pelas disposições legais 
aplicáveis. Artigo 2. A Sociedade tem sua sede e foro no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Monsenhor 
Antonio Pepe, nº 94, Parque Jabaquara, podendo abrir filiais e escritórios em qualquer outra localidade, mediante autorização 
da Assembleia Geral. Artigo 3. A Sociedade tem por objeto: (a) execução de serviços de transportes aéreos, na modalidade 
de táxi aéreo; (b) representação e intermediação de vendas de (i) empresas fabricantes de aeronaves de qualquer natureza, 
(ii) empresas fabricantes e distribuidoras de partes, peças, acessórios e equipamentos para aeronaves; (iii) empresas de 
aeronavegação nacionais e estrangeiras; (c) intermediação de venda e venda de combustíveis e lubrificantes para aviação; 
(d) execução de serviços especializados de manutenção e reparo de aeronaves de qualquer natureza; (e) venda, intermedia-
ção de venda , importação e exportação de aeronaves de qualquer natureza, motores, reatores, bem como suas partes, peças, 
equipamentos e acessórios, incluindo cadernetas, diários de bordo e manuais; (f) prestação de serviços de aerolevantamento; 
(g) prestação de serviços de apoio de pista, atendimento de rampa, manuseio de aeronaves no solo, hangaragem, guarda, 
conservação e serviços de limpeza de aeronaves de qualquer espécie; (h) representação de empresas de treinamento e 

capacitação de pilotos e tripulantes e prestação de serviços de treinamento; e (i) participação em outras sociedades ou grupo 
de empresas. Artigo 4. O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. Capítulo II – Capital Social e Ações. Artigo 5. 
O capital social subscrito e integralizado totaliza R$ 53.658.396,85, dividido em 20.754.204 ações ordinárias nominativas, 
sem valor nominal, indivisíveis em relação à Sociedade. Artigo 6. Os acionistas da sociedade gozarão, nos termos do artigo 
171 da Lei 6.404/76, de preferência para subscrição do aumento do capital da sociedade. § Único – O direito de preferência 
decairá após decorridos 30 dias contados da deliberação relativa ao aumento do capital social. Artigo 7. Os acionistas da 
sociedade gozarão, ainda, de direito de preferência, no caso de alienação de participação societária pelos demais sócios. § 
1º. A transferência total ou parcial de ações do capital social a terceiros não será permitida sem o prévio conhecimento, por 
escrito, dos demais acionistas, que, com base na igualdade de condições e preços, terão prioridade na sua aquisição. § 2º. 
O acionista que desejar alienar suas ações a terceiros deverá notificar os demais acionistas, por escrito, de sua intenção, 
especificando nome e qualificação do possível comprador, preço e demais condições da operação. § 3º. Os acionistas 
notificados na forma do parágrafo anterior terão 15 dias, contados a partir da data do recebimento da notificação, para o 
exercício de seu direito de preferência e, no caso de mais de um acionista desejar fazê-lo, os mesmos farão jus ao direito 
de preferência na exata proporção de sua respectiva participação no capital social. § 4º. Após 15 dias do recebimento da 
notificação sem que haja manifestação de interesse na aquisição pelos demais acionistas, o acionista ofertante ficará livre 
para alienar as ações dentro de um prazo de 30 dias, após o qual as ações deverão ser novamente oferecidas aos demais 
acionistas, retomando-se o mesmo procedimento acima estabelecido. § 5º. O procedimento acima transcrito não se aplica 
à cessão e transferência de ações entre os próprios acionistas da sociedade, que poderá ser efetuada livremente, sem que 
qualquer acionista possa invocar preferência na aquisição delas. Artigo 8. Cada ação ordinária corresponde a um voto nas 
resoluções adotadas pela Assembleia Geral da Sociedade. Artigo 9. A sociedade pode emitir cautelas, títulos múltiplos ou 
certificados representativos de ações, simples ou múltiplos, que deverão ser assinados por 2 Diretores, em conjunto. Artigo 
10. A Sociedade pode manter suas ações, ou parte delas, em contas de depósito, em nome de seus titulares, sem emissão 
de certificados, em instituições financeiras autorizadas pela Comissão de Valores Mobiliários – CVM a prestar serviços de 
ações escriturais. Artigo 11. Os dividendos ou bonificações em dinheiro serão pagos aos acionistas dentro do exercício social 
em que forem declarados, no prazo máximo de 60 dias, contado da data de sua declaração, salvo deliberação em contrário 
da Assembleia Geral. Capítulo III – Assembleia Geral. Artigo 12 – A Assembleia Geral reúne-se, ordinariamente, a cada 
ano, nos 4 primeiros meses após o encerramento do exercício social, e, extraordinariamente, sempre que convocada pela 
Diretoria, pelo Conselho Fiscal ou pelos acionistas, nos casos previstos em lei. § Único. A Assembleia Geral será aberta e 
presidida por quem for eleito pelos acionistas presentes, sendo que o Presidente da Assembleia, por sua vez, indicará o 
secretário. Artigo 13. Compete privativamente à Assembleia Geral, dentro de suas atribuições legais e estatutárias: (1) 
aprovar quaisquer alterações no estatuto social; (2) eleger ou destituir, a qualquer tempo, os Diretores e fiscais da Sociedade, 
fixar-lhes a remuneração e fiscalizar sua gestão; (3) tomar, anualmente, as contas dos Diretores e deliberar sobre as 
demonstrações financeiras por eles apresentadas, sobre a destinação do lucro líquido do exercício, distribuição de dividen-
dos e pagamento de juros sobre o capital próprio; (4) autorizar a emissão de debêntures e partes beneficiárias; (5) suspen-
der o exercício dos direitos de acionista; (6) deliberar sobre aumentos e reduções de capital e sobre a avaliação de bens com 
que o acionista concorrer para a formação do capital social; (7) deliberar sobre a transformação, fusão, incorporação e cisão 
da Sociedade, sua dissolução e liquidação, eleger e destituir liquidantes e julgar-lhes as contas; (8) autorizar os Diretores a 
confessar falência e requerer recuperação; (9) autorizar o registro da Sociedade, e/ou de valores mobiliários por ela even-
tualmente emitidos, nos respectivos organismos, objetivando a colocação pública de seus valores mobiliários; (10) deliberar 
sobre a participação da Sociedade em outras sociedades ou consórcios, participação em grupo de sociedades, criação de 
subsidiária integral (inclusive pela aquisição e pela incorporação de ações) e a admissão de novos acionistas em sociedade 
subsidiária integral já existente, bem como deliberar sobre a aquisição ou alienação de controle de empresas das quais a 
sociedade participe; (11) deliberar sobre a transmissão ou oneração de participações societárias detidas pela Sociedade; 
(12) decidir a respeito da participação da Sociedade em negócios que não estejam relacionados à consecução dos respec-
tivos objetivos sociais; (13) deliberar sobre a emissão, recompra, amortização, e/ou resgate de ações, debêntures, partes 
beneficiárias, cédulas pignoratícias e hipotecárias, notas promissórias e quaisquer outros títulos ou valores mobiliários; (14) 
deliberar sobre a distribuição a Diretores e empregados de verba a título de participação em resultados; (15) aprovar o plano 
orçamentário anual da Sociedade e de suas controladas; (16) aprovar a venda de bens constantes do ativo permanente de 
valor igual ou superior a R$ 300.000,00, bem como a oneração de quaisquer bens e direitos da Sociedade e a prestação de 
garantias próprias e de terceiros; (17) aprovar a realização de qualquer negócio não previsto no plano orçamentário anual 
que resulte para a Sociedade dispêndio igual ou superior a R$ 300.000,00, qualquer que seja a forma de pagamento; (18) 
aprovar a alteração, prorrogação ou término antecipado de qualquer documento ou negócio que tenha sido objeto de apro-
vação anterior da Assembleia Geral; (19) formular e aprovar o voto a ser proferido pela Sociedade nas assembleias gerais 
ou reuniões de quotistas de empresas das quais a Sociedade participe; e (20) deliberar sobre qualquer matéria não regulada 
expressamente neste Estatuto Social. Capítulo IV – Administração. Artigo 14. A sociedade é administrada por uma Dire-
toria, que é formada por, no mínimo, 02 e, no máximo, 05 membros, acionistas ou não, residentes no Brasil, eleitos pela 
Assembleia Geral. § 1º. O mandato dos Diretores é de 02 anos, admitida a reeleição, e eles são investidos em seus cargos 
mediante assinaturas do termo de posse e permanecem no exercício de suas funções até a eleição e posse de seus subs-
titutos. O exercício de cargo de Diretor prescinde de garantia de gestão. § 2º. A remuneração dos membros da Diretoria será 
estabelecida pela Assembleia Geral. § 3º. A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada a pedido de qualquer um de seus 
membros. § 4º. As reuniões de Diretoria serão abertas com a presença da maioria de seus membros. § 5º. As resoluções da 
Diretoria serão adotadas pelo voto da maioria de seus membros, sendo que das reuniões serão lavradas as respectivas atas, 
que ficarão inscritas no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria. Artigo 15. Observado o quanto disposto no Artigo 13, os 
Diretores, agindo sempre em conjunto de 02, terão todos os poderes para conduzir os negócios sociais e para a prática de 
todos os atos. § 1º. A Sociedade poderá ser, ainda, representada por um Diretor e um procurador, sempre com base em duas 
assinaturas, dentro dos limites estabelecidos para os poderes outorgados nas respectivas procurações. § 2º. A Sociedade 
poderá, também, ser representada por um só Diretor ou por um só procurador perante qualquer entidade legal, autoridade, 
órgão ou departamento, desde que o Diretor ou o procurador tenham sido formalmente nomeados pela Diretoria para este 
fim. § 3º. Os Diretores estão proibidos de usar a razão social da Sociedade em transações ou em documentos fora do escopo 
dos interesses da Sociedade. Capítulo V – Conselho Fiscal. Artigo 16. A sociedade tem um Conselho Fiscal, de caráter não 
permanente, composto de 03 membros efetivos e 03 suplentes, que somente é instalado por deliberação da Assembleia 
Geral, nos casos previstos em Lei. § 1º. A Assembleia Geral que deliberar sobre a instalação do Conselho Fiscal deve, também, 
eleger seus membros e fixar sua remuneração. § 2º. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal não poderá ser inferior, 
para cada membro em exercício, a dez por cento da que, em média, for atribuída a cada diretor, não computados benefícios, 
verbas de representação e participação nos lucros. Capítulo VI – Exercício Fiscal, Demonstrações Financeiras e Demons-
tração de Lucros e Perdas. Artigo 17. O exercício social coincidirá com o ano civil. Quando ocorrer o encerramento do 
exercício social, a Diretoria fará com que sejam elaboradas as demonstrações financeiras, submetendo-as à Assembleia 
Geral, juntamente com a proposta de distribuição de resultados. § Único – Por exigência legal ou por deliberação da Assem-
bleia Geral poderão ser elaborados balanços e demonstrações financeiras intermediários ou intercalares. Artigo 18. Apurado 
o resultado do exercício social e feitas as necessárias deduções legais, o lucro obtido deve ter a seguinte destinação: (a) 5% 
do lucro líquido para a constituição de fundo de reserva legal, até o limite de 20% do capital social; (b) 25% para distribuição 
de dividendo anual obrigatório para os detentores de ações. § 1º. A Assembleia Geral deve resolver sobre a destinação do 
lucro remanescente, podendo destinar parte dele para distribuição de participação nos lucros ou resultados a administrado-
res e funcionários. § 2º – O valor pago ou creditado a título de juros sobre capital próprio será imputado ao dividendo mínimo 
obrigatório do exercício, integrando tal valor o montante dos dividendos distribuídos pela sociedade para todos os efeitos 
legais. Artigo 19. Dividendos atribuídos a acionistas e não retirados não renderão juros nem serão passíveis de correção 
monetária e prescreverão por decurso de prazo em favor da Sociedade após decorridos 3 anos de sua distribuição. Capítulo 
VII – Liquidação. Artigo 20. A Sociedade será liquidada mediante a ocorrência dos eventos previstos em lei e a assembleia 
geral determinará a forma da liquidação assim como elegerá o liquidante e o Conselho Fiscal que atuará durante o período 
de liquidação.” Declarações finais: Foi determinada a lavratura da ata na forma sumária prevista no § 1º do artigo 130 da 
Lei nº 6.404/76. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata, 
que após lida e aprovada pelos presentes, foi por todos assinada. São Paulo, 22/12/2020. (aa) Noemy Almeida Oliveira 
Amaro – Presidente da Mesa, Flávia Turci – Secretária. Acionistas: Noemy Almeida Oliveira Amaro, Maria Cláudia Oliveira 
Amaro, Maurício Rolim Amaro e João Francisco Amaro. Cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Flávia Turci – Secretá-
ria. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 171.263/21-2 em 16/04/2021. Gisela Simiema 
Ceschin – Secretária Geral.

Tam Aviação Executiva e Táxi Aéreo S.A.
CNPJ/ME nº 52.045.457/0001-16 – NIRE 35.300.026.373

Ata de Assembléia Geral Extraordinária realizada em 18 de fevereiro de 2021
Local, hora e data: 18/02/2021, às 09:00 horas, na sede social, na Rua Monsenhor Antonio Pepe, 94, São Paulo-SP. Convocação: 
Dispensada a publicação em função da presença da totalidade dos acionistas da sociedade, na forma do disposto no § 4º, 
do artigo 124 da Lei nº 6.404/76. Mesa: Noemy Almeida Oliveira Amaro – Presidente; Gustavo Nascimento – Secretário, que 
compõem a mesa diretora dos trabalhos. Quórum: Presença dos acionistas representando 100% do capital social da companhia. 
Ordem do dia e deliberações: Pela unanimidade dos presentes foi aprovada a alteração do artigo 3º do Estatuto Social, para 
incluir as atividades de “abastecimento de água potável para consumo humano a bordo de aeronaves” e “esgotamento sanitário 
de aeronaves” em seu objeto, passando este artigo a viger com a seguinte redação: “Artigo 3 – A Sociedade tem por objeto: 
(a) execução de serviços de transportes aéreos, na modalidade de táxi aéreo; (b) representação e intermediação de vendas 
de (i) empresas fabricantes de aeronaves de qualquer natureza, (ii) empresas fabricantes e distribuidoras de partes, peças, 
acessórios e equipamentos para aeronaves; (iii) empresas de aeronavegação nacionais e estrangeiras; (c) intermediação de 
venda e venda de combustíveis e lubrificantes para aviação; (d) execução de serviços especializados de manutenção e reparo 
de aeronaves de qualquer natureza; (e) venda, intermediação de venda, importação e exportação de aeronaves de qualquer 
natureza, motores, reatores, bem como suas partes, peças, equipamentos e acessórios, incluindo cadernetas, diários de bordo 
e manuais; (f) prestação de serviços de aerolevantamento; (g) prestação de serviços de apoio de pista, atendimento de rampa, 
manuseio de aeronaves no solo, hangaragem, guarda, conservação e serviços de limpeza de aeronaves de qualquer espécie; 
(h) representação de empresas de treinamento e capacitação de pilotos e tripulantes e prestação de serviços de treinamento; 
(i) participação em outras sociedades ou grupo de empresas; (j) abastecimento de água potável para consumo humano a bordo 
de aeronaves; e (k) esgotamento sanitário de aeronaves.” Declarações finais: Foi determinada a lavratura da ata na forma 
sumária prevista no § 1º do artigo 130 da Lei nº 6.404/76. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os 
trabalhos e lavrada a presente ata, que após lida e aprovada pelos presentes, foi por todos assinada. São Paulo, 18/02/2021. 
Assinaturas: Noemy Almeida Oliveira Amaro – Presidente da Mesa, Gustavo Nascimento – Secretário. Acionistas: Noemy Almeida 
Oliveira Amaro, Maria Cláudia Oliveira Amaro, Maurício Rolim Amaro, João Francisco Amaro, Miles Hawk Investment Ltd. e 
Wimbledon Limited. JUCESP – Registrado sob o nº 201.975/21-0 em 04/05/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

NÚMEROS
 DO MERCADO 
FINANCEIRO

DÓLAR
compra/venda
Câmbio livre BC - R$ 
5,0629 / R$ 5,0635 **
Câmbio livre mercado - 
R$ 5,0640 / R$ 5,0660 *
Turismo - R$ 5,0030 / 
R$ 5,2230

(*) cotação média do 
mercado
(**) cotação do Banco 
Central

Variação do câmbio livre 
mercado
no dia: -0,07%

OURO BM&F
R$ 307,000

BOLSAS
B3 (Ibovespa)
Variação: 0,13%
Pontos: 130.076
Volume financeiro: 
R$ 24,479 bilhões
Maiores altas: Embraer 
ON (15,61%), Locaweb 
ON (5,60%), Braskem 
PN (4,26%)
Maiores baixas: GOL 
PN (-4,37%), Via Varejo 
ON (-3,45%), BR Dis-
tribuidora ON (-3,11%)

S&P 500 (Nova York): 
0,47%
Dow Jones (Nova York): 
0,06%
Nasdaq (Nova York): 
0,78%
CAC 40 (Paris): -0,26%
Dax 30 (Frankfurt): 
-0,06%
Financial 100 (Londres): 
0,10%
Nikkei 225 (Tóquio): 
0,34%
Hang Seng (Hong Kong): 
-0,01%
Shanghai Composite 
(Xangai): 0,54%
CSI 300 (Xangai e 
Shenzhen): 0,67%
Merval (Buenos Aires): 
0,06%
IPC (México): 0,12%
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Publicidade Legal

BMP Money Plus Sociedade de Crédito Direto S.A.
CNPJ/MF nº 34.337.707/0001-00 – NIRE 35.300.539.117

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 08 de novembro de 2019
Aos 08/11/2019, às 10h30, na sede social da Companhia, localizada na Avenida Paulista, 1765, 1º andar, 
Conjunto 12, Bela Vista, São Paulo-SP. Quórum: Conforme consignado no livro “Presença de Acionistas”, 
compareceram os Acionistas da companhia representando 100% do capital social. Edital de Convoca-
ção: Verificou-se, em 1ª convocação, a presença dos acionistas representando a totalidade do Capital 
Social com direito a voto, o que foi constatado pelas assinaturas no livro “Presença de Acionistas”, 
tornando-se dispensável a convocação por intermédio de editais, conforme autoriza o parágrafo 4º do 
artigo 124 da Lei 6.404/76. Mesa: Presidente: Carlos Eduardo Benitez; Secretário: Daniel Carlos Cesa-
rino. Ordem do Dia: 1. Alteração estatutária e adequação do Artigo 13º e Artigo 14º do Estatuto Social; 
2. Consolidação do Estatuto Social. Deliberações: Os acionistas, salvo os legalmente impedidos, sem 
dissidências, protestos e declarações de votos vencidos, deliberaram o quanto segue: 1.1. Alteração 
estatutária e adequação da redação do Artigo 13º do Estatuto Social, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: Artigo 13º. Para a consecução dos objetivos sociais, fica a Diretoria investida de 
plenos poderes, inclusive para contrair obrigações, alienar imóveis, transigir, ceder e renunciar direitos, 
cabendo-lhes, além das atribuições legais: a. organizar o regulamento interno da Companhia; b. delibe-
rar sobre a criação de dependências; c. tomar conhecimento dos balancetes mensais; d. levantar os 
Balanços semestrais e elaborar o Relatório Anual, publicando-os sob a sua assinatura; e. Exercer as 
atribuições e os poderes que a Lei e este Estatuto lhe conferem para assegurar o andamento regular da 
Companhia; f. zelar pelo cumprimento das deliberações tomadas nas Assembleias Gerais, e em suas 
próprias reuniões; g. pagar e receber tudo quanto se refira à situação financeira da Companhia; h. nomear, 
contratar e demitir empregados de todas as categorias, determinando suas atribuições, salários e 
participações; i. participar efetivamente dos negócios sociais, inclusive dos assuntos de ordem contábil 
fiscal e legal; j. organizar a direção e supervisionar a estrutura comercial e administrativa da sociedade; 
k. receber dinheiro, emitir e endossar cheques, ordens de pagamento, abrir e movimentar contas ban-
cárias em estabelecimentos públicos ou particular; l. designar e destituir o ouvidor; m. praticar todos os 
atos junto aos cartórios de notas, registro de títulos e documentos e cartórios de registro de imóveis 
com o fim de atender aos processos de constituição e desalienação de garantias reais; n. praticar todos 
atos junto ao DETRAN de todas as unidades da federação com a finalidade de atender aos processos 
de transferência de constituição e desalienação de garantias reais. o. praticar, enfim, quaisquer atos que 
por este estatuto não venham a serem vedados. § 1º. Compete especificamente ao Diretor Presidente: 
(a) Convocar, instalar e presidir as Assembleias Gerais; (b) Convocar, instalar e presidir as reuniões de 
diretoria; (c) Definir, fixar e mandar pagar os dividendos; (d)Definir, fixar e alterar normas relativas à 
operação e negócios; (f) Definir e fixar os honorários dos diretores (g) Decidir sobre a constituição de 
procuradores e definir os seus poderes; (h) Decidir sobre a abertura ou fechamento das agências ou 
escritórios. § 2º. Os diretores terão suas funções fixadas em reunião da diretoria. 1.2. Alteração esta-
tutária e adequação da redação do Artigo 14º do Estatuto Social, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: Artigo 14º. A representação da Companhia e a prática de atos necessários ao seu 
funcionamento regular competirão: (a) pela assinatura isolada do Diretor Presidente; (b) pela assinatura 
conjunta de qualquer um dos Diretores sem designação especial, e de 01(um) Procurador devidamente 
investido com poderes específicos; ou (c) Pela assinatura conjunta de 02(dois)Procuradores devidamente 
investidos com poderes específicos. § 1º. Os atos abaixo indicados deverão ter obrigatoriamente a 
assinatura do Diretor Presidente: a) aquisição ou alienação de qualquer participação societária; b) 
alienação ou oneração de bens móveis ou imóveis de titularidade da Companhia; c) alienação ou one-
ração de qualquer direito sobre marca, domínio, símbolo, nome comercial, patente, propriedade 
comercial ou industrial de titularidade da Companhia; d)concessão de qualquer espécie de garantia ou 
coobrigação; e)contrair empréstimos e financiamentos em estabelecimentos públicos, particulares e 
com terceiros, se assim a legislação permitir. § 2º. A Companhia poderá nomear Procuradores com 
mandato outorgado especificamente pelo Diretor Presidente, sempre determinando os poderes especí-
ficos e indicando expressamente a finalidade para qual a procuração está sendo outorgada. As procu-
rações deverão ter prazo de validade determinado, nunca superior a 02(dois) anos, excetuando-se os 
mandatos para representação em juízo, que poderão ser por prazo indeterminado. § 3º. A Companhia 
poderá ser representada isoladamente por qualquer Diretor sem designação especial ou por Procurador, 
com poderes específicos exclusivamente para outorgar procuração “ad Judicia” e carta de preposição 
tendo esta procuração e carta de preposição poderes exclusivos somente para o outorgado representar 
a Companhia perante Juizados Especiais e Procons. § 4º. Os atos estranhos à Companhia ou ao seu 
objeto social são nulos de pleno direito não obrigando a sociedade. 2. Consolidação do Estatuto Social 
que passa a fazer parte integrante desta ata para os fins e efeitos legais, como Anexo I. Admi-
nistradores: Presentes os Administradores da Companhia, tendo em vista a aprovação das deliberações. 
Auditores Independentes: Foi dispensada a presença dos Auditores Independentes. Conselho Fiscal: 
O Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se encontrar instalado no período. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, sendo lavrada a presente Ata. São Paulo (SP), 
08/11/2019. Assinaturas: Mesa: Presidente: Carlos Eduardo Benitez; Secretário: Daniel Carlos Cesarino. 
Acionistas: Carlos Eduardo Benitez e Daniel Carlos Cesarino. Anexo I – Estatuto Social Alterado e 
Consolidado. Capítulo I – Da Denominação, Sede, Objeto e Duração. Artigo 1º. A BMP Money Plus 
Sociedade de Crédito Direto S.A., é uma sociedade por ações, de capital fechado, que será regida por 
este Estatuto e pela Legislação em vigor. Artigo 2º. A sede e foro da Companhia é na Avenida Paulista 
nº 1765, 1º andar, conjunto 11, Bairro da Bela Vista. CEP 01311-200, podendo abrir dependências em 

qualquer localidade do País, observadas as previsões legais. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto a 
realização de operações inerentes às Sociedade de Crédito Direto (SCD): a) Realização de operações de 
empréstimo, de financiamento e de aquisição de direitos creditórios exclusivamente por meio de plata-
forma eletrônica; b) Análise de crédito para terceiros; c) Cobrança de créditos de terceiros; d) Atuação 
como representante de seguros na distribuição de seguro relacionado com as operações de empréstimo, 
de financiamento e de aquisição de direitos creditórios exclusivamente por meio de plataforma eletrônica, 
nos termos da regulamentação do conselho nacional de seguros privados (CNSP); e e) Emissão de moeda 
eletrônica, nos termos da legislação em vigor. Artigo 4º. O prazo de duração da companhia é indeter-
minado. Capítulo II – Do Capital Social e das Ações. Artigo 5º. O Capital social da Companhia, 
totalmente integralizado, é de R$1.000.000,00 dividido em 1.000.000 de ações Ordinárias Nominativas, 
com valor nominal de R$1,00 cada uma. § 1º. As ações são indivisíveis em relação ao capital social. § 
2º. Cada ação ordinária terá direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Capítulo III – Da 
Administração. Artigo 6º. A Companhia será administrada por uma Diretoria composta de, no mínimo, 
2(dois) e no máximo de 3(três) Diretores, sendo um, necessariamente, o Diretor Presidente e os demais 
sem designação especial, acionistas ou não, residente no País e eleitos pela Assembleia Geral, que lhe 
fixará sua remuneração. § Único. É obrigatória a eleição de 2(dois) Diretores titulares, sendo os outros 
eleitos de acordo com as necessidades dos negócios sociais e o final de seu mandato coincidirá com 
os dos outros Diretores. Artigo 7º. O prazo do mandato da Diretoria é de 03(três) anos, sendo permitida 
a reeleição. § Único: Vencido o mandato, os Diretores continuarão no exercício dos seus cargos até a 
posse dos eleitos. Artigo 8º. Os Diretores ficam dispensados de prestar caução, em garantia de suas 
gestões. Artigo 9º. A investidura no cargo de Diretor far-se-á por termo lavrado e assinado no livro de 
Atas de Reunião de Diretoria, após a homologação de seus nomes pelo Banco Central do Brasil. Artigo 
10º. Em caso de vaga de um dos cargos da diretoria, esta designará um substituto provisório dentre os 
seus membros até a realização da primeira assembleia geral, que então deliberará sobre o provimento 
definitivo do cargo. O substituto eleito servirá até o término do mandato do substituído. § Único. Nos 
casos de vaga em que a Diretoria ficar reduzida a menos de 02(dois) membros, a Assembleia Geral de 
Acionistas deverá, tempestivamente, eleger um substituto, que servirá até o término do mandato do 
substituído. Artigo 11º. A Diretoria se reunir-se-á quando necessário, por convocação do Diretor Presi-
dente, sendo as deliberações tomadas por maioria dos votos. Artigo 12º. Nos casos de impedimentos 
ou ausências temporárias de qualquer um dos diretores, os remanescentes escolherão, dentre si, o 
substituto que exercerá as funções do substituído cumulativamente. Artigo 13º. Para a consecução dos 
objetivos sociais, fica a Diretoria investida de plenos poderes, inclusive para contrair obrigações, alienar 
imóveis, transigir, ceder e renunciar direitos, cabendo-lhes, além das atribuições legais: p. organizar o 
regulamento interno da Companhia; q. deliberar sobre a criação de dependências; r. tomar conhecimento 
dos balancetes mensais; s. levantar os Balanços semestrais e elaborar o Relatório Anual, publicando-os 
sob a sua assinatura; t. Exercer as atribuições e os poderes que a Lei e este Estatuto lhe conferem para 
assegurar o andamento regular da Companhia; u. zelar pelo cumprimento das deliberações tomadas 
nas Assembleias Gerais, e em suas próprias reuniões; v. pagar e receber tudo quanto se refira à situação 
financeira da Companhia; w. nomear, contratar e demitir empregados de todas as categorias, determi-
nando suas atribuições, salários e participações; x. participar efetivamente dos negócios sociais, 
inclusive dos assuntos de ordem contábil fiscal e legal; y. organizar a direção e supervisionar a estrutura 
comercial e administrativa da sociedade; z. receber dinheiro, emitir e endossar cheques, ordens de 
pagamento, abrir e movimentar contas bancárias em estabelecimentos públicos ou particular; aa. 
designar e destituir o ouvidor; bb. praticar todos os atos junto aos cartórios de notas, registro de títulos 
e documentos e cartórios de registro de imóveis com o fim de atender aos processos de constituição e 
desalienação de garantias reais; cc. praticar todos atos junto ao DETRAN de todas as unidades da 
federação com a finalidade de atender aos processos de transferência de constituição e desalienação 
de garantias reais. dd. praticar, enfim, quaisquer atos que por este estatuto não venham a serem 
vedados. § 1º. Compete especificamente ao Diretor Presidente: (a) Convocar, instalar e presidir as 
Assembleias Gerais; (b) Convocar, instalar e presidir as reuniões de diretoria; (c) Definir, fixar e mandar 
pagar os dividendos; (d)Definir, fixar e alterar normas relativas à operação e negócios; (f) Definir e fixar 
os honorários dos diretores (g) Decidir sobre a constituição de procuradores e definir os seus poderes; 
(h) Decidir sobre a abertura ou fechamento das agências ou escritórios. § 2º. Os diretores terão suas 
funções fixadas em reunião da diretoria. Artigo 14º. A representação da Companhia e a prática de atos 
necessários ao seu funcionamento regular competirão: (d) pela assinatura isolada do Diretor Presidente; 
(e) pela assinatura conjunta de qualquer um dos Diretores sem designação especial, e de 01(um) Pro-
curador devidamente investido com poderes específicos; ou (f) Pela assinatura conjunta de 02(dois)
Procuradores devidamente investidos com poderes específicos. § 1º. Os atos abaixo indicados deverão 
ter obrigatoriamente a assinatura do Diretor Presidente: a) aquisição ou alienação de qualquer partici-
pação societária; b) alienação ou oneração de bens móveis ou imóveis de titularidade da Companhia; 
c) alienação ou oneração de qualquer direito sobre marca, domínio, símbolo, nome comercial, patente, 
propriedade comercial ou industrial de titularidade da Companhia; d)concessão de qualquer espécie de 
garantia ou coobrigação; e)contrair empréstimos e financiamentos em estabelecimentos públicos, 
particulares e com terceiros, se assim a legislação permitir. § 2º. A Companhia poderá nomear Procu-
radores com mandato outorgado especificamente pelo Diretor Presidente, sempre determinando os 
poderes específicos e indicando expressamente a finalidade para qual a procuração está sendo outorgada. 
As procurações deverão ter prazo de validade determinado, nunca superior a 02(dois) anos, excetuando-
-se os mandatos para representação em juízo, que poderão ser por prazo indeterminado. § 3º. A 
Companhia poderá ser representada isoladamente por qualquer Diretor sem designação especial ou por 

Procurador, com poderes específicos exclusivamente para outorgar procuração “ad Judicia” e carta de 
preposição tendo esta procuração e carta de preposição poderes exclusivos somente para o outorgado 
representar a Companhia perante Juizados Especiais e Procons. § 4º. Os atos estranhos à Companhia 
ou ao seu objeto social são nulos de pleno direito não obrigando a sociedade. Capítulo IV – Das 
Assembleias Gerais. Artigo 15º. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 04 pri-
meiros meses de cada ano e, extraordinariamente quando necessário, guardados os preceitos de 
direitos nas respectivas convocações. Artigo 16º. A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo 
Diretor Presidente, o qual, por sua vez, escolherá um dos acionistas para secretariar os trabalhos da 
mesa. Capítulo V – Da Ouvidoria. Artigo 17º. A Ouvidoria terá a atribuição de assegurar a observância 
das normas legais e regulamentares relativas aos direitos do consumidor e de atuar como canal de 
comunicação entre a Companhia e os clientes e usuários de seus produtos e serviços. Artigo 18º. A 
Ouvidoria terá as seguintes atribuições: a) Receber, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal 
e adequado às reclamações dos clientes e usuários de produtos e serviços que não foram solucionados 
pelo atendimento habitual realizado por suas dependências e quaisquer outros pontos de atendimento; 
b) Prestar os esclarecimentos necessários e dar ciência aos reclamantes acerca do andamento de suas 
demandas e das providências adotadas; c) Informar aos reclamantes o prazo previsto para resposta 
final, o qual não deverá ultrapassar 10 dias úteis, podendo ser prorrogado excepcionalmente e de forma 
justificada, uma única vez, por igual período, limitado o número de prorrogações a 10% do total de 
demandas no mês, devendo o demandante ser informado sobre os motivos da prorrogação; d) Encami-
nhar resposta conclusiva para a demanda dos reclamantes até o prazo informado na alínea “c”; e) 
Propor à diretoria medidas corretivas ou de aprimoramento de procedimentos e rotinas, em decorrência 
da análise das reclamações recebidas; f) Elaborar e encaminhar à diretoria, ao final de cada semestre, 
relatório quantitativo e qualitativo acerca da atuação da Ouvidoria, contendo as proposições que trata a 
alínea “e”. Artigo 19º. O Ouvidor terá mandato por prazo indeterminado e será designado e destituído 
pela Diretoria, mediante as seguintes condições: a) Preencha as condições e requisitos mínimos para 
garantir seu bom funcionamento, devendo ter aptidão em temas relacionados à ética, aos direitos e 
defesa do consumidor e à mediação de conflitos. b) A designação de integrantes da Ouvidoria fica 
condicionada à comprovação de aptidão no exame de certificação organizado por entidade de reconhe-
cida capacidade técnica. c) A Diretoria poderá destituir o Ouvidor, a qualquer tempo, caso o mesmo 
descumpra as atribuições previstas na Cláusula Quarta – § 1º. d) No caso de afastamento definitivo do 
Ouvidor por motivo de demissão, destituição ou substituição, a Diretoria, deverá indicar um substituto 
interino, imediatamente, devendo permanecer na função até que se indique um novo Ouvidor. Artigo 
20º. A Companhia se compromete a: I. Criar condições adequadas para o funcionamento da Ouvidoria, 
bem como para que sua atuação seja pautada pela transparência, independência, imparcialidade e 
isenção; II. Assegurar o acesso da ouvidoria às informações necessárias para a elaboração da resposta 
adequada às reclamações recebidas, com total apoio administrativo, podendo requisitar informações e 
documentos para o exercício de suas atividades. Capítulo VI – Do Conselho Fiscal. Artigo 21º. O 
Conselho Fiscal terá o seu funcionamento não permanente, sendo instalado a pedido de acionistas, 
dentro do que preceitua o artigo 161 da Lei nº 6.404/76. Artigo 22 º. O Conselho Fiscal, quando em 
funcionamento, será composto por no mínimo 03 e no máximo 05 membros, além de suplentes em igual 
número, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral, a qual fixará sua remuneração. Capítulo VII 
– Do Exercício Social, Balanços, Lucros e sua Aplicação. Artigo 23º. O exercício social iniciar-se-á 
em 1º de janeiro e terminará no dia 31 de dezembro de cada ano. Artigo 24º. O Balanço, obediente a 
todas as prescrições legais, será levantado em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano e preparada 
a demonstração de resultados do exercício. Artigo 25º. Do Lucro Líquido apurado em cada balanço, 
serão destinados: a) para a constituição do Fundo de Reserva Legal, 5%, até que este alcance 20% 
do Capital Social; b) para dividendo aos acionistas, 25%; c) o saldo, se houver, terá a aplicação que 
lhe destinar a Assembleia Geral, por proposta da Diretoria, observadas as disposições legais. § 1º. O 
valor dos juros pagos ou creditados, a título de capital próprio nos termos do art. 9º, 8 7º da Lei nº 
9.249/95 e legislação e regulamentação pertinentes poderá ser imputado ao valor do dividendo 
obrigatório, integrando a tal valor o montante dos dividendos distribuídos pela Companhia para todos 
os efeitos legais. § 2º. Os prejuízos, ou parte deles, poderão ser absorvidos pelos acionistas, mediante 
rateio a ser atribuído a cada ação em que se divide o capital social, após a absorção dos saldos 
existentes em “lucros acumulados”, reservas de lucros e de capital, nesta ordem. Artigo 26º. O 
dividendo não será obrigatório no exercício social em que a Administração julgá-lo incompatível com 
a situação financeira da Companhia, podendo a diretoria propor à Assembleia Geral Ordinária que se 
distribua dividendo inferior ao obrigatório ou nenhum dividendo. A Assembleia Geral poderá, também, 
se não houver oposição de nenhum acionista presente, deliberar a distribuição de dividendos inferior 
ao obrigatório ou a retenção de todo o lucro. Artigo 27º. O prazo para pagamento do dividendo será 
estipulado pela Assembleia Geral Ordinária, que o aprovou de acordo com as disponibilidades finan-
ceiras da Companhia, justificadas pela diretoria, porém não ultrapassando o exercício. Artigo 28º. A 
Diretoria tem poderes para determinar a distribuição de lucros e/ou dividendos intermediários e juros 
sobre o capital próprio (Lei nº 9.249/95), dentro dos limites legais e ad-referendum da Assembleia 
Geral de Acionistas que aprovar as contas daquele exercício social. Capítulo VIII – Disposições Finais. 
Artigo 29º. A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei e atendidas suas determi-
nações, cabendo à Assembleia geral estabelecer a forma de liquidação elegendo o liquidante e os 
membros do conselho fiscal. Artigo 30º. Os assuntos não previstos neste estatuto, obedecerão às 
normas, leis e regulamentos vigentes. JUCESP – Registrado sob o nº 685.255/19-0 em 26/12/2019. 
Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Quarab Empreendimentos e Participações S/A
(em fase de organização)

Ata de Assembleia Geral de Constituição
Data, hora e local: 22/09/2020, às 16h00, na Rua Padre Luciano, 97, Jardim França, São Paulo-SP. Convocação e Presença: 
Dispensada, face a presença de acionistas representando a totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Edson Vicente da 
Silva Filho; Secretária: Gabriela Albuquerque Pace. Ordem do dia: (i) a constituição de uma sociedade por ações fechada sob 
a denominação Quarab Empreendimentos e Participações S/A; (ii) a aprovação do projeto do Estatuto Social que regerá os 
atos da Companhia; (iii) a eleição dos membros da Diretoria da Companhia; e (iv) outros assuntos de interesse. Deliberações: 
1. Aprovar a constituição de uma sociedade anônima sob a denominação de Quarab Empreendimentos e Participações S/A.  
2. Aprovar o capital social inicial de R$ 1.500,00, representado por 1.500 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, ao 
preço de emissão de R$ 1,00 cada uma, totalmente subscritas neste ato. O Capital está integralizado em 10%, tendo sido 
constatada a realização em dinheiro, de R$ 150,00 depositados em conta vinculada no Banco Bradesco S/A., nos termos dos 
Artigos 80, III e 81 da Lei nº 6404/76, tudo de acordo com os Boletins de Subscrição e o Recibo de Depósito que constituem 
os documentos nºs. 01 e 02 anexos a Ata a que se refere esta Assembleia de Constituição. Aprovar o projeto de Estatuto Social 
da Companhia, cuja redação consolidada constitui o documento nº 03 anexo à ata a que se refere esta Assembleia de Consti-
tuição, dando-se assim por efetivamente constituída a Quarab Empreendimentos e Participações S/A em razão do cumpri-
mento de todas as formalidades legais. Eleger o Sr. Edson Vicente da Silva Filho, RG nº 48.351.732-X SSP-SP e CPF/MF nº 
366.209.668.45, para o cargo de Diretor Presidente, e a Sra. Gabriela Albuquerque Pace, RG nº 44.072.471-5 SSP-SP e CPF 
nº 352.021.748-10, para o cargo de Diretora sem designação específica, ambos com mandato de 2 anos, os quais declaram 
não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer atividade mercantil, e ato contínuo 
tomaram posse mediante termo lavrado e arquivado na sede da Companhia. 9. Autorizar a lavratura da ata a que se refere esta 
Assembleia na forma sumária, nos termos do Artigo 130, do § 1º da Lei 6404/76. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 
lavrou-se a ata a que se refere esta Assembleia, que foi aprovada pela unanimidade dos subscritores da Companhia. São Paulo, 
22/09/2020. Assinaturas: Edson Vicente da Silva Filho – Presidente; Gabriela Albuquerque Pace – Secretária. Estatuto Social 
– Capítulo I – Da Denominação, Sede, Foro, Prazo de Duração e Objeto: Artigo 1º. A Quarab Empreendimentos e Partici-
pações S/A. é uma sociedade anônima, que se regerá pelas leis e usos do comércio, por este estatuto social e pelas disposi-
ções legais e aplicáveis. Artigo 2º. A sociedade terá por objeto a) Administração de imóveis próprios, e b) Participação em outras 
sociedades civis ou comerciais, como sócia, acionista ou quotista (holding). Artigo 3º. A Companhia tem sede e foro na Rua 
Padre Luciano, 97, Jardim França, São Paulo-SP, podendo por deliberação da Diretoria, criar e extinguir filiais, sucursais, 
agências, depósitos e escritórios de representação em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 4º. A Compa-
nhia iniciará suas atividades em 30/09/2019, e seu prazo de duração será indeterminado. Capítulo II – Do Capital Social e 
Ações: Artigo 5º. O Capital Social da Companhia é de R$ 1.500,00, dividido em 1.500 ações ordinárias todas nominativas e 
sem valor nominal. § 1º. Todas as ações da Companhia serão nominativas, facultada adoção da forma escritural, em conta 
corrente de depósito mantida em nome de seus titulares, junto à instituição financeira indicada pela Diretoria, podendo ser 
cobrada dos acionistas a remuneração de que trata o parágrafo 3º do Artigo 35 da Lei nº 6.404/76. § 2º. A cada ação ordinária 
corresponde a um voto nas Assembleias Gerais. § 3º. A capitalização de lucros ou de reservas será obrigatoriamente efetivada 
sem modificação do número de ações. O grupamento e o desdobramento de ações são também expressamente proibidos, 
exceto se previamente aprovado em Assembleia Especial, por acionistas representando a maioria das ações ordinárias. § 4º. 
Poderão ser emitidas sem direito de preferência para os antigos acionistas, ações, debêntures ou partes beneficiárias conver-
síveis em ações e bônus de subscrição cuja colocação seja feita por uma das formas previstas no Artigo 172 da Lei 6.404/76, 
desde que a eliminação do direito de preferência seja previamente aprovada em Assembleia especial, por acionistas represen-
tando a maioria das ações ordinárias. § 5º. A alteração deste Estatuto Social na parte que regula a diversidade de espécies e/
ou classes de ações não requererá a concordância de todos os titulares das ações atingidas, sendo suficiente a aprovação de 
acionistas que representem a maioria tanto do conjunto das ações com direito a voto, quando de cada espécie ou classe. § 6º. 
A emissão de debêntures conversíveis, bônus de subscrição, outros títulos ou valores mobiliários conversíveis em ações e 
partes beneficiárias, estas conversíveis ou não, bem como a outorga de opção de compra de ações dependerá da prévia 
aprovação de acionistas representando a maioria das ações de cada espécie ou classe de ações. Artigo 6º. Os certificados 
representativos das ações serão sempre assinados por dois Diretores, ou mandatários com poderes especiais, podendo a 
Companhia emitir títulos múltiplos ou cautelas. Parágrafo Único. Nas substituições de certificados, bem como na expedição 
de segunda via de certificados de ações nominativas, será cobrada uma taxa relativa aos custos incorridos. Artigo 7º. O montante 
a ser pago pela Companhia a título de reembolso pelas ações detidas por acionistas que tenham exercido direito de retirada, 
nos casos autorizados por lei, deverá corresponder ao valor econômico de tais ações, a ser apurado de acordo com o procedi-
mento de avaliação aceita pela Lei nº 9.457/97, sempre que tal valor for inferior ao valor patrimonial apurado de acordo com 
o Artigo 45 da Lei nº 6.404/76. Artigo 8º. A Companhia só registrará a transferência de ações se forem observadas as disposi-
ções pertinentes do Acordo de Acionistas, desde que esteja arquivado em sua sede. Capítulo III – Da Administração: Artigo 
9º. A companhia será administrada por uma Diretoria, composta por 2 Diretores, sendo um Diretor – Presidente e um Diretor 
sem designação específica, residentes no País, acionistas ou não, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, observado o 
disposto neste Estatuto. § 1º. O mandato da Diretoria será de 02 anos, permitida a reeleição, sendo o mandato prorrogado, 
automaticamente, até a eleição e posse dos respectivos substitutos. § 2º. A investidura dos Diretores far-se-á mediante termo 
lavrado no livro de “Atas das Reuniões da Diretoria”. Os Diretores reeleitos serão investidos nos seus cargos pela própria 
Assembleia Geral, dispensadas quaisquer outras formalidades. § 3º. Em caso de vaga, será convocada a Assembleia Geral para 
eleição do respectivo substituto, que completará o mandato do Diretor substituído, com observância dos direitos de eleição em 
separado previstos no § 2º do Artigo 5º deste Estatuto. § 4º. Em suas ausências ou impedimentos eventuais, os Diretores serão 
substituídos por quem vierem a indicar. § 5º. Compete a Diretoria conceder licença aos Diretores, sendo que esta não poderá 

exceder a 30 dias, quando remunerada. § 6º. A remuneração dos Diretores será fixada pela Assembleia Geral, em montante 
global ou individual, ficando os Diretores dispensados de prestar caução em garantia de sua gestão. Artigo 10º. A Diretoria terá 
plenos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, para a prática de todos os atos e realização de todas as 
operações que se relacionarem com o objeto social, observado o disposto neste Estatuto. § 1º. Além das demais matérias 
submetidas a sua apreciação por este Estatuto, compete à Diretoria, reunida em colegiado: a) Fixar a orientação geral dos 
negócios da Companhia; b) Fiscalizar a gestão dos Diretores, examinarem, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia, 
solicitar informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração, e quaisquer outros atos; c) Manifestar-se previamente 
sobre os relatórios, contas e orçamentos e propostas elaboradas pelos Diretores para apresentação à Assembleia Geral; e d) 
Distribuir entre os membros da Diretoria, a verba global dos Diretores, fixarem em Assembleia Geral, se for o caso. § 2º. A 
Diretoria reunir-se-á preferencialmente na Sede Social, sempre que convier aos interesses sociais, por convocação escrita, 
com indicação circunstanciada da ordem do dia, subscrita pelo Diretor Presidente, com antecedência mínima de 3 dias, exceto 
se a convocação e/ou o prazo forem renunciados, por escrito, por todos os Diretores. § 3º. A Diretoria somente se reunirá com 
a presença de, no mínimo, 2 Diretores, considerando-se presente o Diretor que enviar voto escrito sobre as matérias objeto da 
ordem do dia. § 4º. As decisões da Diretoria serão tomadas pelo voto favorável da maioria de seus membros presentes à 
reunião. § 5º. As reuniões da Diretoria serão objeto de atas circunstanciadas, lavradas em livro próprio. Artigo 11º. Os Diretores 
terão a representação ativa e passiva da Companhia, incumbindo-lhes executar e fazer executar, dentro das respectivas atri-
buições, as deliberações tomadas pela Diretoria e pela Assembleia Geral, nos limites estabelecidos pelo presente Estatuto. 
Artigo 12º. A Companhia somente poderá assumir obrigações, renunciar a direitos, transigir, dar quitação, alienar ou onerar 
bens do ativo permanente, bem como emitir, garantir ou endossar cheques ou títulos de crédito, mediante instrumento assinado 
pelo Diretor Presidente, isoladamente, por 2 Diretores, em conjunto, por 1 Diretor e 1 mandatário ou, ainda, por 2 mandatários, 
constituídos especialmente para tal, observados quanto à nomeação de mandatários o disposto no parágrafo 1º deste Artigo. 
§ 1º. Os instrumentos de mandato outorgados pela Companhia serão sempre assinados pelo Diretor Presidente, isoladamente, 
ou por 2 Diretores, devendo especificar os poderes concedidos e terão prazo certo de duração, limitado há um ano, exceto no 
caso de mandato judicial, que poderá ser por prazo indeterminado. § 2º. Excepcionalmente, a Companhia poderá ser represen-
tada nos atos a que se refere o Caput deste Artigo mediante a assinatura isolada de um Diretor ou de um mandatário, desde 
que haja, em cada caso específico, autorização expressa da Diretoria. Capítulo IV – Assembleia Geral: Artigo 13º. A Assembleia 
Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 meses subseqüentes ao término do exercício social para fins previstos em lei 
e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais assim o exigirem. § 1º. A Assembleia Geral poderá ser convocada, na 
forma da lei, por quaisquer 2 Diretores e será presidida pelo Diretor Presidente, que designará um ou mais secretários. § 2º. 
As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei, e neste estatuto, serão tomadas por maioria 
de votos, não se computando os votos em branco. § 3º. Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por 
mandatários nomeados na forma do § 1º do Artigo 126 da Lei 6.404/76, devendo os respectivos instrumentos de mandato ser 
depositados, na sede social, com 03 dias de antecedência da data marcada para realização da Assembleia Geral. Capítulo V 
– Conselho Fiscal: Artigo 14º. O Conselho Fiscal da Companhia, que não terá caráter permanente, somente será instalado 
quando por solicitação dos acionistas na forma da Lei, e será composto por 3 membros efetivos e 3 membros suplentes, 
acionistas ou não, eleitos pela Assembleia geral em que for requerido o seu funcionamento. § 1º. Os membros do Conselho 
Fiscal, quando em exercício, terão direito a remuneração a ser fixada pela Assembleia Geral que os eleger. § 2º. As deliberações 
do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos e lançadas no livro próprio. Capítulo VI – Exercicio Social e Lucros: 
Artigo 15º - O exercício social terminará no dia 31 de dezembro de cada ano. Ao fim de cada exercício a Diretoria fará elaborar, 
com base na escrituração mercantil, as demonstrações financeiras previstas em Lei, observadas as normas então vigentes, as 
quais compreenderão a proposta de destinação do lucro do exercício. Artigo 16º - Do resultado apurado no exercício, após a 
dedução dos prejuízos acumulados, se houver, 5% serão aplicados na constituição da reserva legal, a qual não excederá o 
importe de 20% do capital social. Do saldo, ajustado na forma do Artigo 202 da Lei nº 6.404/76, se existente, 25% serão 
atribuídos ao pagamento do dividendo mínimo obrigatório. § 1º. Atribuir-se-á Reserva para Investimentos, que não excederá a 
80% do Capital Social subscrito, importância não inferior a 5% e não superior a 75% do lucro líquido do exercício, ajustado na 
forma do Artigo 202 da lei nº 6.404/76, com a finalidade de financiar a expansão das atividades da Companhia e/ou de suas 
empresas controladas e coligadas, inclusive através da subscrição de aumentos de capital, ou a criação de novos empreendi-
mentos. § 2º. O saldo do lucro líquido ajustado, se houver, terá a destinação que lhe for atribuída pela Assembleia Geral. Artigo 
17º. Os dividendos atribuídos aos acionistas serão pagos nos prazos da lei, somente incidindo correção monetária e/ou juros 
se assim for determinado pela Assembleia Geral, e, se não reclamados dentro de 3 anos contados da publicação do ato que 
autorizou sua distribuição, prescreverão em favor da Companhia. Artigo 18º. A Companhia poderá levantar balanços semestrais, 
ou em períodos menores, e declarar, por deliberação da Assembleia Geral, dividendos à conta de lucros apurado nesses 
balanços, por conta do total a ser distribuído ao término do respectivo exercício social, observadas as limitações previstas em 
lei. § 1º. Ainda por deliberação da Assembleia Geral, poderão ser declarados dividendos intermediários, à sua conta de lucros 
acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço levantado, inclusive à conta da reserva para Investimentos 
a que a que se refere o § 1º do Artigo 16. § 2º. Também, mediante decisão da Assembleia Geral, os dividendos ou dividendos 
intermediários poderão ser pagos a título de juros sobre o capital social. § 3º. Dividendos intermediários deverão sempre ser 
creditados e considerados como antecipação do dividendo obrigatório. Capítulo VII – Liquidação: Artigo 19º. A Companhia 
somente será dissolvida e entrará em liquidação por deliberação da Assembleia Geral ou nos demais casos previstos em lei. § 
1º. À Assembleia Geral que deliberar sobre a liquidação caberá nomear o respectivo liquidante e fixar-lhe a remuneração. § 2º. 
A Assembleia Geral, se assim solicitarem acionistas que representem o número fixado em lei, elegerá o Conselho Fiscal, para 
o período da liquidação. Acionistas: Gabriela Albuquerque Pace e Edson Vicente da Silva Filho. Certifico que a presente Ata é 
copia fiel da via lavrada em livro próprio. São Paulo, 22/09/2020. Assinaturas: Edson Vicente da Silva Filho – Presidente; Gabriela 
Albuquerque Pace – Secretaria. Visto do Advogado: Vera Lucia Lopes Freitas – OAB/SP 113.498. JUCESP – Registrado sob o 
NIRE nº 35.300.562.020 em 22/12/2020. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Os juros voltaram a 
subir nesta quin-
ta-feira, mesmo 

com o mercado de câmbio 
comportado e o rendimento 
dos Treasuries mantendo-se 
em baixa durante todo o dia. 
O Índice Nacional de Pre-
ços ao Consumidor Amplo 
(IPCA) acima do esperado 
na divulgação de quarta-feira 
e os ajustes aos cenários de 
inflação e Selic continuaram 
pesando sobre as taxas, com o 
mercado apostando que o or-
çamento do aperto monetário 
será esticado. A curva já indi-
ca Selic fechando o ano em 
7%, cada vez mais distante do 
que é visto como nível neutro 
(entre 6,25% e 6,5%), mas 
para a próxima semana está 
mantido o consenso de que o 
Comitê de Política Monetária 
(Copom) subirá a Selic em 
0,75 ponto porcentual.IstoéDinheiro

Juros 
voltam a subir 
pressionadas 
por piora de 
cenários de 
inflação e Selic

11.06.21.indd   7 10/06/2021   19:07:11



08  •    Data Mercantil   •   São Paulo, Sexta-feira, 11 de junho de 2021

Negócios

A novela do 5G 
está perto de 
chegar ao seu 

clímax no Brasil e a chinesa 
Huawei, que até pouco tempo 
atrás era pintada como uma 
vilã, tem a chance de dar uma 
reviravolta nesse enredo.

A companhia, que é con-
siderada uma ameaça à se-
gurança nos Estados Unidos, 
mesmo sob o governo do de-
mocrata Joe Biden, que man-
teve as restrições impostas na 
época de Donald Trump, não 
deve ser banida do Brasil.

Com isso, as empresas de 
telefonia, como Vivo, Claro 
e TIM,  poderão comprar os 
equipamentos de telecomuni-
cações de 5G da companhia 
chinesa. O leilão das frequ-
ências da quinta geração da 
internet móvel, que em tes-
tes reais apresentou taxas de 

transmissão até 100 vezes 
superior a das redes 4G, deve 
acontecer no segundo semes-
tre de 2021 e as atividades 
comerciais devem entrar em 
operação em 2022.

E, em mais uma trama 
desse enredo do 5G, a Huawei 
informou que está estudando 
a fabricação de equipamentos 
5G no Brasil. Hoje, a empre-
sa tem fábricas em Sorocaba 
e Manaus e 40% de tudo o 
que vende no País sai de uma 
delas.

“Temos planos sim. Não 
tenho uma data exata do iní-
cio de fabricação. É uma 
previsão. Precisamos ter vo-
lume”, diz Atilio Rulli, dire-
tor executivo da Huawei no 
Brasil.

Rulli, que é umas faces 
públicas da Huawei e um 
dos principais porta-vozes 

da companhia no Brasil, com 
bom trânsito pelos corredores 
de Brasília, condiciona a fa-
bricação ao volume e as ex-
portações para outros países 
da região. “Fabricar no Brasil 
significa justificar exportar 
para a América do Sul e para 
a América Latina. É um estu-
do de fabricação em Soroca-
ba”, diz o executivo.

Aparentemente, isso não 
deve ser um problema. Hoje, 
a Huawei estima que 50%  
das redes de telefonia do Bra-
sil usem seus equipamentos. 
Esse percentual, em tese, já 
é um sinal de que terá pedi-
dos, pois é mais fácil fazer a 
implantação sobre a rede já 
instalada. Em alguns casos, 
bastaria uma troca de placas 
ou a atualização de software, 
diz Rulli.

Neofeed

Deixou de ser vilã? Huawei agora 
estuda fabricar equipamentos 
5G no Brasil

A A m e r i c a n a s 
afirmou que, a 
partir da pró-

xima semana, passará a en-
tregar produtos importados 
da China em até 11 dias. Ao 
todo, cinco voos semanais 
vindos do país asiático trarão 
diversos itens para as terras 
brasileiras. Segundo a vare-
jista, todo o processo poderá 
ser rastreado pelo cliente. 

Para realizar as entregas 
de forma mais rápida, a pla-
taforma de logística da Ame-
ricanas, a LETs, passará a 
contar com o fretamento de 
voos cargueiros internacio-
nais “para ampliar a cone-
xão do Brasil com lojistas da 
China”. Segundo a empresa, 
“a iniciativa reduz as esca-
las da rota, criando um ‘duto 
internacional expresso’ para 
os produtos”. Anteriormente 
eram realizados apenas dois 
voos semanais. 

“A entrega é uma parte 
fundamental da experiência 
de compra e o prazo para 
recebimento é um fator rele-

vante para a decisão do clien-
te. Nosso foco está em apri-
morar a jornada de compra 
de produtos internacionais 
na plataforma e reduzir ainda 
mais o prazo de entrega, que 
já caiu pela metade desde o 
início do ano. A operação de 
um duto expresso internacio-
nal faz com que tenhamos o 
menor prazo de entrega no 
mercado brasileiro”, diz Mar-
celo Nunes, diretor financei-
ro da plataforma digital da 
Americanas. 

Chamado de “America-
nas Mundo”, o negócio de 
importados da varejista apre-
sentou crescimento de mais 
de 100% no primeiro tri-
mestre deste ano em relação 
ao mesmo período de 2020. 
A companhia afirma que “a 
frente foi responsável pelos 
itens mais vendidos nas cate-
gorias de áudio, brinquedos, 
wearables (smartwatches, 
smartbands e óculos de re-
alidade virtual) de janeiro a 
março deste ano”.

CNN Brasil

Americanas promete 
entrega de produtos da 
China em menos de 
duas semanas

A internet mal 
atraía os seus 
primeiros cli-

ques no Brasil quando a 
Webmotors foi fundada, em 
1995. De lá para cá, o marke-
tplace ganhou corpo na venda 
de automóveis e colocou na 
bagagem sócios como o San-
tander e o grupo australiano 
Carsales, que detêm, respec-
tivamente, 70% e 30% da 
operação.

Hoje, a plataforma conta-
biliza um volume, em média, 
de 11,5 milhões de usuários 
únicos, 34 milhões de visitas, 
150 milhões de buscas e gera 
cerca de 1,7 milhão de leads 
para concessionárias e pesso-
as físicas todos os meses.

Agora, a empresa decidiu 
desbravar novas fronteiras e 
acaba de engatar sua expan-
são internacional, começando 
pela América do Sul. Ante-
cipada com exclusividade ao 
NeoFeed, a estratégia teve 
início pela Argentina, Colôm-
bia e Peru. E o próximo desti-
no, em vias de ser concluído, 
será o mercado chileno.

“Nós construímos nos-
so ecossistema no Brasil e 
entendemos que era hora de 
levar nosso modelo a outros 
países da região”, diz Eduar-
do Jurcevic, CEO da Webmo-
tors, ao NeoFeed. “Nosso pa-
ralelo é a Amazon e a AWS. 
Queremos ser a referência de 
solução de digitalização do 
mercado automotivo.”

O passaporte da Web-
motors nessa incursão leva o 
nome de Cockpit. Trata-se de 
uma plataforma de gestão e 
de relacionamento com clien-
tes, comercializada no mode-
lo de software como serviço 
e voltada especificamente a 
concessionárias e lojas de 
usados e seminovos.

A ferramenta tem uma sé-
rie de funções embarcadas e 
é baseada em conceitos como 
machine learning. O lojista 
tem, por exemplo, acesso a 
dados como modelos mais 
demandados por região, pre-
ços e o histórico de carros 
que um determinado cliente 
já buscou em diversas plata-
formas de mercado.

Neofeed

Webmotors pega 
carona com Santander e 

Carsales e engata 
expansão internacional
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